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CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ CARLOS DUDNIKLUIZ CARLOS DUDNIKLUIZ CARLOS DUDNIKLUIZ CARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

O Autor revogou o patrocínio da causa os  

advogados do escritório Francez Advocacia, representado pelo Dr. Jose 

Carlos Francez e outros, conforme notificação de revogação devidamente 

enviada por e-mail, e constituiu, em sua substituição, a signatária, conforme 

procuração anexa, junta ainda, a ata de eleição da síndica em exercício. 

 

Requer assim, que esta patrona devidamente 

constituída seja notificada de todos os atos e publicações, alusivos ao feito 

sejam feitas em nome da sua nova patrona, sob pena de nulidade, são os 
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dados: TATIANY LONGANI LEITE – OAB/SP 232.436 – CPF: 216.941.048-

18 – Endereço: Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – 

Cep.: 11704-400. 

Requer ainda, que os honorários advocatícios 

sejam reservados, na sua proporcionalidade, ou seja, até 07/2016, ao Doutor 

Jose Carlos Francez. 

Tendo em vista que o Requerido não cumpriu de 

forma voluntária a Sentença Proferida, vem por meio desta, dar cumprimento 

à sentença, o que requer: 

 

a) A intimação do requerido para pagamento do débito, no prazo no prazo no prazo no prazo de de de de 

quinze dias, quinze dias, quinze dias, quinze dias, no valor total de R$ 20.444,19 (no valor total de R$ 20.444,19 (no valor total de R$ 20.444,19 (no valor total de R$ 20.444,19 (vinte mil, quatrocentos e vinte mil, quatrocentos e vinte mil, quatrocentos e vinte mil, quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e dezenove centavos),quarenta e quatro reais e dezenove centavos),quarenta e quatro reais e dezenove centavos),quarenta e quatro reais e dezenove centavos), sendo que este valor 

está composto do valor total das cotas condominiais vencidas e não 

pagas devidamente corrigidas conforme sentença de R$ 20.100,73 

(vinte mil, cem reais e setenta e três centavos) e as custas 

processuais de R$ 343,46 (trezentos e quarenta e três reais e 

quarenta e seis centavos), o que deverão ser corrigidas até o efetivo 

depósito; 

 

b) Caso não ocorrer o pagamento voluntário dentro do prazo legar, 

requer o acréscimo da multa de 10% (dez por cento), bem como, dos 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), conforme artigo 523 

do Código de Processo Civil; 
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c) Requer ainda, em caso do não pagamento, a penhora on line do valor 

devido, devidamente atualizado, com os acréscimos legais, até o 

momento do bloqueio; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 08 de Maio de 2017. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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UNIDADE DEVEDORA

MA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
AV. DOM PEDRO II, Nº 785, SL 11 A, CONJ. COMERCIAL XUXO, OCIAN

Tel: (13) 3495-1596 Fax: (13) 3495-1601

ma@maadministracao.com.br

0017-CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III

0303 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 10/05/2017a

LUIZ CARLOS DUDNIKProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 03/2017

% Mes/Ano Original AtualizadoVencimento Cálculo BoletoMulta Juros Correção

PROPRIETÁRIO: LUIZ CARLOS DUDNIK

 2  1,000%

03/2011 10/03/2011 MENSAL 288,13107,78 004549162,16 122,54 55,65

04/2011 10/04/2011 MENSAL 284,60107,78 004549542,16 120,09 54,57

05/2011 10/05/2011 MENSAL 280,93107,78 005750072,16 117,60 53,39

06/2011 10/06/2011 MENSAL 277,70107,78 005750782,16 115,30 52,46

07/2011 10/07/2011 MENSAL 275,49107,78 005751152,16 113,44 52,11

08/2011 10/08/2011 MENSAL 273,86107,78 006067902,16 111,81 52,11

09/2011 10/09/2011 MENSAL 271,10107,78 006068282,16 109,73 51,43

10/2011 10/10/2011 MENSAL 268,29107,78 006068652,16 107,64 50,71

11/2011 10/11/2011 MENSAL 265,83107,78 006344092,16 105,69 50,20

12/2011 10/12/2011 EXTRA 85,3135,00 006421030,70 33,61 16,00

12/2011 10/12/2011 MENSAL 262,73107,78 006344552,16 103,50 49,29

01/2012 10/01/2012 EXTRA 84,3635,00 000642160,70 32,92 15,74

01/2012 10/01/2012 MENSAL 259,81107,78 006345172,16 101,39 48,48

02/2012 10/02/2012 MENSAL 340,34142,78 006628142,86 131,54 63,16

03/2012 10/03/2012 MENSAL 336,94142,78 006628522,86 128,95 62,35

06/2012 10/06/2012 MENSAL 326,20142,78 006935082,86 121,04 59,52

07/2012 10/07/2012 MENSAL 282,65124,82 006935452,50 103,76 51,57

08/2012 10/08/2012 MENSAL 279,66124,82 007237802,50 101,53 50,81

09/2012 10/09/2012 MENSAL 276,63124,82 007238612,50 99,30 50,01

10/2012 10/10/2012 MENSAL 273,14124,82 007238992,50 96,92 48,90

11/2012 10/11/2012 MENSAL 269,45124,82 007509062,50 94,48 47,65

12/2012 10/12/2012 MENSAL 266,27124,82 007509432,50 92,24 46,71

01/2013 10/01/2013 MENSAL 262,60124,82 007509802,50 89,84 45,44

02/2013 10/02/2013 MENSAL 258,48124,82 007807652,50 87,30 43,86

03/2013 10/03/2013 MENSAL 255,45124,82 007809042,50 85,15 42,98

04/2013 10/04/2013 EXTRA 84,2041,67 008018910,83 27,69 14,01

04/2013 10/04/2013 MENSAL 252,23124,82 007809412,50 82,95 41,96

05/2013 10/05/2013 MENSAL 332,20166,49 008120323,33 107,74 54,64

06/2013 10/06/2013 MENSAL 328,81166,49 008120683,33 105,13 53,86

07/2013 10/07/2013 MENSAL 325,67166,49 008121183,33 102,61 53,24

08/2013 10/08/2013 MENSAL 242,80124,82 008416602,50 75,35 40,13

09/2013 10/09/2013 MENSAL 240,81124,82 008416962,50 73,58 39,91

10/2013 10/10/2013 MENSAL 238,42124,82 008417322,50 71,69 39,41

11/2013 10/11/2013 MENSAL 235,32124,82 008737952,50 69,60 38,40

12/2013 10/12/2013 MENSAL 232,41124,82 008738322,50 67,58 37,51

01/2014 10/01/2014 MENSAL 229,11124,82 008738692,50 65,46 36,33

02/2014 10/02/2014 MENSAL 226,06124,82 009013572,50 63,43 35,31

03/2014 10/03/2014 MENSAL 222,99124,82 009014212,50 61,40 34,27

04/2014 12/04/2014 MENSAL 322,93184,92 087202523,70 85,48 48,83

05/2014 15/05/2014 MENSAL 318,07184,92 087269973,70 82,46 46,99

06/2014 15/06/2014 MENSAL 313,84184,92 087323743,70 79,63 45,59

07/2014 12/07/2014 MENSAL 310,69184,92 087373543,70 77,09 44,98

08/2014 12/08/2014 MENSAL 307,96184,92 087427083,70 74,66 44,68

09/2014 15/09/2014 MENSAL 305,07184,92 087478293,70 72,19 44,26

10/2014 12/10/2014 MENSAL 301,26184,92 087529263,70 69,52 43,12

11/2014 13/11/2014 MENSAL 297,81184,92 087586483,70 66,95 42,24

12/2014 15/12/2014 MENSAL 293,95184,92 087638513,70 64,30 41,03

01/2015 20/01/2015 MENSAL 253,17161,52 087697763,23 53,82 34,60

02/2015 17/02/2015 MENSAL 247,51161,52 087751293,23 51,07 31,69

03/2015 17/03/2015 MENSAL 242,74161,52 087804103,23 48,55 29,44

04/2015 20/04/2015 MENSAL 237,21161,52 087867023,23 45,91 26,55

05/2015 20/05/2015 MENSAL 233,64161,52 087914173,23 43,69 25,20

06/2015 20/06/2015 MENSAL 229,47161,52 087965313,23 41,38 23,34

07/2015 20/07/2015 MENSAL 225,85161,52 087999063,23 39,20 21,90

08/2015 20/08/2015 MENSAL 222,70161,52 088080693,23 37,12 20,83
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UNIDADE DEVEDORA

MA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
AV. DOM PEDRO II, Nº 785, SL 11 A, CONJ. COMERCIAL XUXO, OCIAN

Tel: (13) 3495-1596 Fax: (13) 3495-1601

ma@maadministracao.com.br

0017-CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III

0303 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 10/05/2017a

LUIZ CARLOS DUDNIKProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 03/2017

09/2015 20/09/2015 MENSAL 220,28161,52 088131343,23 35,17 20,36

10/2015 20/10/2015 MENSAL 217,32161,52 088189323,23 33,15 19,42

11/2015 20/11/2015 MENSAL 233,70176,52 088242883,53 33,96 19,69

12/2015 20/12/2015 MENSAL 229,16176,52 088264563,53 31,61 17,50

01/2016 15/01/2016 MENSAL 206,02161,52 000042553,23 26,87 14,40

02/2016 15/02/2016 MENSAL 201,19161,52 000047313,23 24,71 11,73

03/2016 15/03/2016 MENSAL 197,55161,52 000055493,23 22,73 10,07

04/2016 15/04/2016 MENSAL 194,95161,52 000062833,23 20,89 9,31

05/2016 15/05/2016 MENSAL 191,97161,52 000071393,23 19,02 8,20

06/2016 15/06/2016 MENSAL 188,40161,52 000078643,23 17,13 6,52

07/2016 15/07/2016 MENSAL 185,81161,52 000087813,23 15,34 5,72

08/2016 15/08/2016 MENSAL 182,94161,52 000098303,23 13,55 4,64

09/2016 15/09/2016 MENSAL 180,68161,52 000109983,23 11,82 4,11

10/2016 15/10/2016 MENSAL 177,86161,52 000121183,23 10,07 3,04

11/2016 15/11/2016 MENSAL 175,26161,52 000133303,23 8,35 2,16

12/2016 15/12/2016 MENSAL 174,50161,52 000146233,23 6,71 3,04

01/2017 15/01/2017 MENSAL 171,72161,52 000157563,23 5,00 1,97

02/2017 15/02/2017 MENSAL 163,30156,05 000169863,12 3,20 0,93

03/2017 15/03/2017 MENSAL 160,76156,05 000185923,12 1,59 0,00

04/2017 15/04/2017 MENSAL 159,17156,05 000199163,12 0,00 0,00

10.672,25 18.273,39213,57 4.875,41 2.512,16

10.672,25 18.273,39213,57 4.875,41 2.512,16cobranças encontradas em aberto75

10.672,25 18.273,39

1.067,23Honorários

11.739,48

1.827,34

20.100,73
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 06/04/2017 15:41:14

 
 00190.00009 02015.208008 00046.582185 5 71260000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6961-2 / 950001-4 11/04/2017 11/04/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

EDIFICIO HALLEM III 20152080000046582 46582 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
EDIFICIO HALLEM III 46582

CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III
LUIZ CARLOS DUDNIK PRAIA GRANDE 2017

00190.00009 02015.208008 00046.582185 5 71260000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6961-2 / 950001-4 11/04/2017 11/04/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

EDIFICIO HALLEM III 20152080000046582 46582 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
EDIFICIO HALLEM III 46582

CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III
LUIZ CARLOS DUDNIK PRAIA GRANDE 2017

00190.00009 02015.208008 00046.582185 5 71260000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6961-2 / 950001-4 11/04/2017 11/04/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

EDIFICIO HALLEM III 20152080000046582 46582 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
EDIFICIO HALLEM III 46582

CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III
LUIZ CARLOS DUDNIK PRAIA GRANDE 2017

00190.00009 02015.208008 00046.582185 5 71260000007521

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

11/04/2017 46582 11/04/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

EDIFICIO HALLEM III 
AVENIDA ANGELO PERINO  638,  BALNEARIO MARACANA
PRAIA GRANDE  -SP  CEP:11705-580

  
   

11/04/2017

6961-2 / 950001-4

20152080000046582

75,21

75,21
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ CARLOS DUDNIKLUIZ CARLOS DUDNIKLUIZ CARLOS DUDNIKLUIZ CARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada da taxa de citação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 29 de Maio de 2017. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

CONCLUSÃO
Em 06/06/2017, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu, _______ (Katia Regina Ottenio Kimura) Escrevente, digitei e subscrevi.

Vistos.

Fica o executado intimado para cumprimento espontâneo da obrigação (R$ 
20.100,73), conforme cálculos apresentados pelo exeqüente às fls. 10/11, em 15 (quinze) dias, sob 
as penas do art. 523 do CPC, sendo desnecessária sua intimação por outro meio,  nos termos do 
art. 346 do CPC.

Int.

Praia Grande, 06 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 09/06/2017 17:54 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   08/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fica   o   executado   intimado   para   cumprimento   espontâneo   da   obrigação   (R$ 
 20.100,73),   conforme   cálculos   apresentados   pelo   exeqüente   às   fls.   10/11,   em   15   (quinze)   dias,   sob   as   penas 
 do art. 523 do CPC, sendo desnecessária sua intimação por outro meio, nos termos do art. 346 do CPC.Int." 

           Praia Grande, 9 de junho de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo legal, sem que o executado 
efetuasse o pagamento voluntário do débito ou oferecesse impugnação. 
Nada Mais. Praia Grande, 16 de novembro de 2017. Eu, ___, Manoel 
Henrique Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

CONCLUSÃO

Em 16/11/2017 faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, _____  
(Manoel Henrique Rodrigues), escrevente, subscrevi.

Vistos.
Face ao certificado às fls. 22, manifeste-se o exequente em termos de 

prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando bens à penhora, juntando documentos que 
identifiquem seus titulares, ou requeira o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, 
fornecendo cálculo atualizado da dívida e o recolhimento das custas  pertinentes, nos termos do 
Provimento CSM 2195/2014. 

Decorrido o prazo supra "in albis", certifique-se, aguardando-se por oportuna 
manifestação no arquivo.

Int.

Praia Grande, 16 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 22/11/2017 13:03 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0405/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   22/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Face   ao   certificado   às   fls.   22,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   indicando   bens   à   penhora,   juntando   documentos   que 
 identifiquem   seus   titulares,   ou   requeira   o   bloqueio   de   ativos   financeiros   em   nome   do   executado,   fornecendo 
 cálculo   atualizado   da   dívida   e   o   recolhimento   das   custas   pertinentes,   nos   termos   do   Provimento   CSM 
 2195/2014.   Decorrido   o   prazo   supra   "in   albis",   certifique-se,   aguardando-se   por   oportuna   manifestação   no 
 arquivo.Int." 

           Praia Grande, 22 de novembro de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ CARLOS DUDNIKLUIZ CARLOS DUDNIKLUIZ CARLOS DUDNIKLUIZ CARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls., requerer o bloqueio de 

ativos financeiros em conta corrente de titularidade do Réu, junta a planilha 

do débito, com acréscimos de mais 10% de honorários advocatícios por não 

cumprimento voluntário da obrigação, o que se soma o valor de R$ 

26.620,85 (vinte e seis mil, seiscentos e vinte reais e oitenta e cinco 

centavos). 

Requer ainda, o prazo de 5(cinco) dias para juntar 

a guia de custas pertinente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 29 de Novembro de 2017. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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UNIDADE DEVEDORA

MA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
AV. DOM PEDRO II, Nº 785, SL 11 A, CONJ. COMERCIAL XUXO, OCIAN

Tel: (13) 3495-1596 Fax: (13) 3495-1601

ma@maadministracao.com.br

0017-CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III

0303 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 29/11/2017a

LUIZ CARLOS DUDNIKProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 09/2017

% Mes/Ano Original AtualizadoVencimento Cálculo BoletoMulta Juros Correção

PROPRIETÁRIO: LUIZ CARLOS DUDNIK

 2  1,000%

03/2011 10/03/2011 MENSAL 295,85107,78 004549162,16 131,49 54,42

04/2011 10/04/2011 MENSAL 292,27107,78 004549542,16 128,99 53,34

05/2011 10/05/2011 MENSAL 288,56107,78 005750072,16 126,45 52,17

06/2011 10/06/2011 MENSAL 285,31107,78 005750782,16 124,12 51,25

07/2011 10/07/2011 MENSAL 283,08107,78 005751152,16 122,24 50,90

08/2011 10/08/2011 MENSAL 281,47107,78 006067902,16 120,63 50,90

09/2011 10/09/2011 MENSAL 278,70107,78 006068282,16 118,53 50,23

10/2011 10/10/2011 MENSAL 275,85107,78 006068652,16 116,40 49,51

11/2011 10/11/2011 MENSAL 273,38107,78 006344092,16 114,44 49,00

12/2011 10/12/2011 EXTRA 87,7635,00 006421030,70 36,44 15,62

12/2011 10/12/2011 MENSAL 270,25107,78 006344552,16 112,21 48,10

01/2012 10/01/2012 EXTRA 86,8035,00 000642160,70 35,74 15,36

01/2012 10/01/2012 MENSAL 267,31107,78 006345172,16 110,07 47,30

02/2012 10/02/2012 MENSAL 350,24142,78 006628142,86 143,00 61,60

03/2012 10/03/2012 MENSAL 346,82142,78 006628522,86 140,38 60,80

06/2012 10/06/2012 MENSAL 335,99142,78 006935082,86 132,36 57,99

07/2012 10/07/2012 MENSAL 291,20124,82 006935452,50 113,64 50,24

08/2012 10/08/2012 MENSAL 288,18124,82 007237802,50 111,38 49,48

09/2012 10/09/2012 MENSAL 285,12124,82 007238612,50 109,12 48,68

10/2012 10/10/2012 MENSAL 281,59124,82 007238992,50 106,69 47,58

11/2012 10/11/2012 MENSAL 277,87124,82 007509062,50 104,20 46,35

12/2012 10/12/2012 MENSAL 274,66124,82 007509432,50 101,92 45,42

01/2013 10/01/2013 MENSAL 270,92124,82 007509802,50 99,45 44,15

02/2013 10/02/2013 MENSAL 266,76124,82 007807652,50 96,85 42,59

03/2013 10/03/2013 MENSAL 263,69124,82 007809042,50 94,66 41,71

04/2013 10/04/2013 EXTRA 86,9441,67 008018910,83 30,85 13,59

04/2013 10/04/2013 MENSAL 260,43124,82 007809412,50 92,41 40,70

05/2013 10/05/2013 MENSAL 343,10166,49 008120323,33 120,31 52,97

06/2013 10/06/2013 MENSAL 339,68166,49 008120683,33 117,67 52,19

07/2013 10/07/2013 MENSAL 336,51166,49 008121183,33 115,12 51,57

08/2013 10/08/2013 MENSAL 250,96124,82 008416602,50 84,76 38,88

09/2013 10/09/2013 MENSAL 248,91124,82 008416962,50 82,97 38,62

10/2013 10/10/2013 MENSAL 246,58124,82 008417322,50 81,09 38,17

11/2013 10/11/2013 MENSAL 243,45124,82 008737952,50 78,96 37,17

12/2013 10/12/2013 MENSAL 240,49124,82 008738322,50 76,89 36,28

01/2014 10/01/2014 MENSAL 237,15124,82 008738692,50 74,72 35,11

02/2014 10/02/2014 MENSAL 234,06124,82 009013572,50 72,64 34,10

03/2014 10/03/2014 MENSAL 230,96124,82 009014212,50 70,57 33,07

04/2014 12/04/2014 MENSAL 337,02184,92 087202523,70 101,34 47,06

05/2014 15/05/2014 MENSAL 332,07184,92 087269973,70 98,22 45,23

06/2014 15/06/2014 MENSAL 327,77184,92 087323743,70 95,31 43,84

07/2014 12/07/2014 MENSAL 324,60184,92 087373543,70 92,74 43,24

08/2014 12/08/2014 MENSAL 321,87184,92 087427083,70 90,31 42,94

09/2014 15/09/2014 MENSAL 318,97184,92 087478293,70 87,83 42,52

10/2014 12/10/2014 MENSAL 315,11184,92 087529263,70 85,10 41,39

11/2014 13/11/2014 MENSAL 311,63184,92 087586483,70 82,49 40,52

12/2014 15/12/2014 MENSAL 307,71184,92 087638513,70 79,78 39,31

01/2015 20/01/2015 MENSAL 265,13161,52 087697763,23 67,27 33,11

02/2015 17/02/2015 MENSAL 259,32161,52 087751293,23 64,34 30,23

03/2015 17/03/2015 MENSAL 254,42161,52 087804103,23 61,68 27,99

04/2015 20/04/2015 MENSAL 248,73161,52 087867023,23 58,86 25,12

05/2015 20/05/2015 MENSAL 245,09161,52 087914173,23 56,56 23,78

06/2015 20/06/2015 MENSAL 240,83161,52 087965313,23 54,14 21,94

07/2015 20/07/2015 MENSAL 237,13161,52 087999063,23 51,87 20,51

08/2015 20/08/2015 MENSAL 233,92161,52 088080693,23 49,73 19,44

DEV102B          129/11/2017 01:28:49 PMTATY P
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UNIDADE DEVEDORA

MA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
AV. DOM PEDRO II, Nº 785, SL 11 A, CONJ. COMERCIAL XUXO, OCIAN

Tel: (13) 3495-1596 Fax: (13) 3495-1601

ma@maadministracao.com.br

0017-CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III

0303 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 29/11/2017a

LUIZ CARLOS DUDNIKProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 09/2017

09/2015 20/09/2015 MENSAL 231,50161,52 088131343,23 47,77 18,98

10/2015 20/10/2015 MENSAL 228,50161,52 088189323,23 45,70 18,05

11/2015 20/11/2015 MENSAL 245,83176,52 088242883,53 47,58 18,20

12/2015 20/12/2015 MENSAL 241,17176,52 088264563,53 45,10 16,02

01/2016 15/01/2016 MENSAL 216,93161,52 000042553,23 39,12 13,06

02/2016 15/02/2016 MENSAL 211,96161,52 000047313,23 36,79 10,42

03/2016 15/03/2016 MENSAL 208,22161,52 000055493,23 34,70 8,77

04/2016 15/04/2016 MENSAL 205,58161,52 000062833,23 32,82 8,01

05/2016 15/05/2016 MENSAL 202,56161,52 000071393,23 30,90 6,91

06/2016 15/06/2016 MENSAL 198,89161,52 000078643,23 28,90 5,24

07/2016 15/07/2016 MENSAL 196,27161,52 000087813,23 27,07 4,45

08/2016 15/08/2016 MENSAL 193,34161,52 000098303,23 25,22 3,37

09/2016 15/09/2016 MENSAL 191,06161,52 000109983,23 23,46 2,85

10/2016 15/10/2016 MENSAL 189,24161,52 000121183,23 21,77 2,72

11/2016 15/11/2016 MENSAL 187,24161,52 000133303,23 20,06 2,43

12/2016 15/12/2016 MENSAL 185,45161,52 000146233,23 18,38 2,32

01/2017 15/01/2017 MENSAL 183,51161,52 000157563,23 16,68 2,08

02/2017 15/02/2017 MENSAL 174,96156,05 000169863,12 14,45 1,34

03/2017 15/03/2017 MENSAL 172,94156,05 000185923,12 12,81 0,96

04/2017 15/04/2017 MENSAL 170,78156,05 000199163,12 11,17 0,44

05/2017 15/05/2017 MENSAL 169,06156,05 000210023,12 9,57 0,32

06/2017 15/06/2017 MENSAL 220,32206,05 000223944,12 10,49 -0,34

07/2017 15/07/2017 MENSAL 218,88206,05 000236624,12 8,42 0,29

08/2017 15/08/2017 MENSAL 216,41206,05 000250714,12 6,30 -0,06

09/2017 15/09/2017 MENSAL 214,37206,05 000264394,12 4,20 0,00

10/2017 15/10/2017 MENSAL 212,27206,05 000280464,12 2,10 0,00

11/2017 15/11/2017 MENSAL 210,17206,05 000294394,12 0,00 0,00

12.064,60 20.477,58241,41 5.749,46 2.422,11

12.064,60 20.477,58241,41 5.749,46 2.422,11cobranças encontradas em aberto82

12.064,60 20.477,58

1.206,46Multa 10%

2.412,92Honorários

15.683,98

2.047,76

4.095,52

26.620,85
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls., requerer o bloqueio de 

ativos financeiros em conta corrente de titularidade do Réu, junta a planilha 

do débito, com acréscimos de mais 10% de honorários advocatícios por não 

cumprimento voluntário da obrigação, o que se soma o valor de R$ 

26.094,54 (vinte e seis mil, noventa e quatro reais e cinquenta e quatro 

centavos). 

Requer ainda, o prazo de 5(cinco) dias para juntar 

a guia de custas pertinente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 13 de Março de 2018. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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UNIDADE DEVEDORA

MA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
AV. DOM PEDRO II, Nº 785, SL 11 A, CONJ. COMERCIAL XUXO, OCIAN

Tel: (13) 3495-1596 Fax: (13) 3495-1601

ma@maadministracao.com.br

0017-CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III

0303 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 14/03/2018a

LUIZ CARLOS DUDNIKProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 01/2018

% Mes/Ano Original AtualizadoVencimento Cálculo BoletoMulta Juros Correção

PROPRIETÁRIO: LUIZ CARLOS DUDNIK

 2  1,000%

03/2011 10/03/2011 MENSAL 304,06107,78 004549162,16 138,81 55,31

04/2011 10/04/2011 MENSAL 300,43107,78 004549542,16 136,26 54,23

05/2011 10/05/2011 MENSAL 296,64107,78 005750072,16 133,65 53,05

06/2011 10/06/2011 MENSAL 293,35107,78 005750782,16 131,28 52,13

07/2011 10/07/2011 MENSAL 291,08107,78 005751152,16 129,37 51,77

08/2011 10/08/2011 MENSAL 289,46107,78 006067902,16 127,75 51,77

09/2011 10/09/2011 MENSAL 286,65107,78 006068282,16 125,61 51,10

10/2011 10/10/2011 MENSAL 283,77107,78 006068652,16 123,45 50,38

11/2011 10/11/2011 MENSAL 281,25107,78 006344092,16 121,45 49,86

12/2011 10/12/2011 EXTRA 90,3035,00 006421030,70 38,70 15,90

12/2011 10/12/2011 MENSAL 278,08107,78 006344552,16 119,18 48,96

01/2012 10/01/2012 EXTRA 89,3335,00 000642160,70 37,99 15,64

01/2012 10/01/2012 MENSAL 275,08107,78 006345172,16 116,99 48,15

02/2012 10/02/2012 MENSAL 360,48142,78 006628142,86 152,11 62,73

03/2012 10/03/2012 MENSAL 357,00142,78 006628522,86 149,44 61,92

06/2012 10/06/2012 MENSAL 346,01142,78 006935082,86 141,27 59,10

07/2012 10/07/2012 MENSAL 299,91124,82 006935452,50 121,39 51,20

08/2012 10/08/2012 MENSAL 296,86124,82 007237802,50 119,10 50,44

09/2012 10/09/2012 MENSAL 293,75124,82 007238612,50 116,79 49,64

10/2012 10/10/2012 MENSAL 290,15124,82 007238992,50 114,30 48,53

11/2012 10/11/2012 MENSAL 286,36124,82 007509062,50 111,75 47,29

12/2012 10/12/2012 MENSAL 283,08124,82 007509432,50 109,41 46,35

01/2013 10/01/2013 MENSAL 279,29124,82 007509802,50 106,89 45,08

02/2013 10/02/2013 MENSAL 275,04124,82 007807652,50 104,21 43,51

03/2013 10/03/2013 MENSAL 271,90124,82 007809042,50 101,96 42,62

04/2013 10/04/2013 EXTRA 89,6641,67 008018910,83 33,27 13,89

04/2013 10/04/2013 MENSAL 268,60124,82 007809412,50 99,67 41,61

05/2013 10/05/2013 MENSAL 353,92166,49 008120323,33 129,92 54,18

06/2013 10/06/2013 MENSAL 350,46166,49 008120683,33 127,24 53,40

07/2013 10/07/2013 MENSAL 347,24166,49 008121183,33 124,65 52,77

08/2013 10/08/2013 MENSAL 259,01124,82 008416602,50 91,91 39,78

09/2013 10/09/2013 MENSAL 256,93124,82 008416962,50 90,09 39,52

10/2013 10/10/2013 MENSAL 254,58124,82 008417322,50 88,19 39,07

11/2013 10/11/2013 MENSAL 251,38124,82 008737952,50 86,00 38,06

12/2013 10/12/2013 MENSAL 248,38124,82 008738322,50 83,89 37,17

01/2014 10/01/2014 MENSAL 244,97124,82 008738692,50 81,66 35,99

02/2014 10/02/2014 MENSAL 241,81124,82 009013572,50 79,52 34,97

03/2014 10/03/2014 MENSAL 238,66124,82 009014212,50 77,40 33,94

04/2014 12/04/2014 MENSAL 348,33184,92 087202523,70 111,37 48,34

05/2014 15/05/2014 MENSAL 340,92184,92 087269973,70 105,80 46,50

06/2014 15/06/2014 MENSAL 336,56184,92 087323743,70 102,84 45,10

07/2014 12/07/2014 MENSAL 335,69184,92 087373543,70 102,57 44,50

08/2014 12/08/2014 MENSAL 332,92184,92 087427083,70 100,11 44,19

09/2014 15/09/2014 MENSAL 327,67184,92 087478293,70 95,28 43,77

10/2014 12/10/2014 MENSAL 326,08184,92 087529263,70 94,82 42,64

11/2014 13/11/2014 MENSAL 322,55184,92 087586483,70 92,16 41,77

12/2014 15/12/2014 MENSAL 316,25184,92 087638513,70 87,08 40,55

01/2015 20/01/2015 MENSAL 272,55161,52 087697763,23 73,61 34,19

02/2015 17/02/2015 MENSAL 266,60161,52 087751293,23 70,57 31,28

03/2015 17/03/2015 MENSAL 261,62161,52 087804103,23 67,83 29,04

04/2015 20/04/2015 MENSAL 255,81161,52 087867023,23 64,91 26,15

05/2015 20/05/2015 MENSAL 252,11161,52 087914173,23 62,55 24,81

06/2015 20/06/2015 MENSAL 247,76161,52 087965313,23 60,06 22,95

07/2015 20/07/2015 MENSAL 244,01161,52 087999063,23 57,74 21,52

08/2015 20/08/2015 MENSAL 240,75161,52 088080693,23 55,56 20,44
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UNIDADE DEVEDORA

MA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
AV. DOM PEDRO II, Nº 785, SL 11 A, CONJ. COMERCIAL XUXO, OCIAN

Tel: (13) 3495-1596 Fax: (13) 3495-1601

ma@maadministracao.com.br

0017-CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III

0303 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 14/03/2018a

LUIZ CARLOS DUDNIKProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 01/2018

09/2015 20/09/2015 MENSAL 238,30161,52 088131343,23 53,57 19,98

10/2015 20/10/2015 MENSAL 235,25161,52 088189323,23 51,46 19,04

11/2015 20/11/2015 MENSAL 253,15176,52 088242883,53 53,82 19,28

12/2015 20/12/2015 MENSAL 248,40176,52 088264563,53 51,26 17,09

01/2016 15/01/2016 MENSAL 223,48161,52 000042553,23 44,70 14,03

02/2016 15/02/2016 MENSAL 218,39161,52 000047313,23 42,27 11,37

03/2016 15/03/2016 MENSAL 214,59161,52 000055493,23 40,13 9,71

04/2016 15/04/2016 MENSAL 211,91161,52 000062833,23 38,21 8,95

05/2016 15/05/2016 MENSAL 208,83161,52 000071393,23 36,24 7,84

06/2016 15/06/2016 MENSAL 205,10161,52 000078643,23 34,18 6,17

07/2016 15/07/2016 MENSAL 202,44161,52 000087813,23 32,32 5,37

08/2016 15/08/2016 MENSAL 199,47161,52 000098303,23 30,43 4,29

09/2016 15/09/2016 MENSAL 197,16161,52 000109983,23 28,65 3,76

10/2016 15/10/2016 MENSAL 195,32161,52 000121183,23 26,94 3,63

11/2016 15/11/2016 MENSAL 193,30161,52 000133303,23 25,21 3,34

12/2016 15/12/2016 MENSAL 191,49161,52 000146233,23 23,52 3,22

01/2017 15/01/2017 MENSAL 189,55161,52 000157563,23 21,81 2,99

02/2017 15/02/2017 MENSAL 180,75156,05 000169863,12 19,37 2,21

03/2017 15/03/2017 MENSAL 178,70156,05 000185923,12 17,71 1,82

04/2017 15/04/2017 MENSAL 176,53156,05 000199163,12 16,05 1,31

05/2017 15/05/2017 MENSAL 174,78156,05 000210023,12 14,43 1,18

06/2017 15/06/2017 MENSAL 227,85206,05 000223944,12 16,88 0,80

07/2017 15/07/2017 MENSAL 226,42206,05 000236624,12 14,81 1,44

08/2017 15/08/2017 MENSAL 223,93206,05 000250714,12 12,68 1,08

09/2017 15/09/2017 MENSAL 221,88206,05 000264394,12 10,57 1,14

10/2017 15/10/2017 MENSAL 219,76206,05 000280464,12 8,45 1,14

11/2017 15/11/2017 MENSAL 217,65206,05 000294394,12 6,34 1,14

12/2017 15/12/2017 MENSAL 215,54206,05 000309754,12 4,23 1,14

01/2018 15/01/2018 MENSAL 212,27206,05 000323574,12 2,10 0,00

02/2018 15/02/2018 MENSAL 210,17206,05 000340354,12 0,00 0,00

12.682,75 21.745,45253,77 6.305,72 2.503,21

12.682,75 21.745,45253,77 6.305,72 2.503,21cobranças encontradas em aberto85

12.682,75 21.745,45

1.268,28Multa 10% art. 523 CPC

1.268,28Honorário 10% 523 CPC

15.219,30

2.174,55

2.174,55

26.094,54
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Praia Grande
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 25/30: Para a pesquisa requerida providencie o peticionário o recolhimento do 
valor R$ 15,00, por CPF/CNPJ a ser consultado, devendo ser recolhido na Guia do Fundo de 
Despesa do TJSP, código 434-1, no prazo de cinco dias.

Int.

Praia Grande, 21 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada da taxa de custas para penhora dos ativos 

financeiros. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 02 de Abril de 2018. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 02/04/2018 17:38 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0116/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   02/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   25/30:   Para   a   pesquisa   requerida   providencie   o   peticionário   o   recolhimento   do 
 valor   R$   15,00,   por   CPF/CNPJ   a   ser   consultado,   devendo   ser   recolhido   na   Guia   do   Fundo   de   Despesa   do 
 TJSP, código 434-1, no prazo de cinco dias.Int." 

           Praia Grande, 2 de abril de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho fls., informar que as custas 

pertinentes já foram recolhidas e juntadas às fls. 32/33. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 23 de Abril de 2018. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 28/30, 32/33 e 35:  defiro o bloqueio de ativos financeiros em contas do 
executado. Segue minuta.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os 
patronos das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: 
emenda à inicial, pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre 
a contestação, indicação de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, 
petição de diligência em novo endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo 
como simples petição intermediária ou petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, 
consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 26 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
24

-6
9.

20
15

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

23
3E

49
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 Z

A
N

E
LA

 P
A

N
D

IN
 E

 C
R

U
Z

 G
A

N
D

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

08
/2

01
8 

às
 1

4:
37

 .

fls. 36



10/08/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20180004116135 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RGANDINI
sexta-feira, 10/08/2018

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20180004116135
 Número do Processo:  1002924-69.2015
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  07.819.545/0001-73
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condomínio Edifício Comercial Hallem III

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  681.512.848-20 - LUIZ CARLOS DUDNIK 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 2]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/07/2018
14:15 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

26.094,54
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00

0,00
 (0,00 em conta-

salário)

03/07/2018
20:14

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas (exibir|ocultar)

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Condomínio Edifício Comercial Hallem III

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   07.819.545/0001-73

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:
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10/08/2018 BacenJud 2.0
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 EJUBP. RGANDINI

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifestem-se as partes, no 
prazo de cinco dias, quanto ao resultado da pesquisa através do 
sistema BACEN JUD, recebida via e-mail da Caixa. Nada Mais. 
Praia Grande, 10 de agosto de 2018. Eu, ___, Ana Beatriz 
Moschetta, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 14/08/2018 11:25 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0361/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   28/30,   32/33   e   35:   defiro   o   bloqueio   de   ativos   financeiros   em   contas   do 
 executado.   Segue   minuta.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos 
 das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 14 de agosto de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 14/08/2018 11:25 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0361/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   cinco   dias,   quanto   ao   resultado   da   pesquisa   através 
 do sistema BACEN JUD, recebida via e-mail da Caixa." 

           Praia Grande, 14 de agosto de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls., requerer a conversão do 

bloqueio realizado no valor de R$ 1.365,55 (Hum mil, trezentos e sessenta e 

cinco reais e cinquenta e cinco centavos) em penhora. 

Requer ainda, a intimação do executado/Revel,  

pela Impressa Oficial, para que apresente a impugnação no prazo legal. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 14 de Agosto de 2018. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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UNIDADE DEVEDORA

MA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
AV. DOM PEDRO II, Nº 785, SL 11 A, CONJ. COMERCIAL XUXO, OCIAN

Tel: (13) 3495-1596 Fax: (13) 3495-1601

ma@maadministracao.com.br

0017-CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III

0303 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 14/08/2018a

LUIZ CARLOS DUDNIKProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 07/2018

% Mes/Ano Original AtualizadoVencimento Cálculo BoletoMulta Juros Correção

PROPRIETÁRIO: LUIZ CARLOS DUDNIK

 2  1,000%

03/2011 10/03/2011 MENSAL 319,26107,78 004549162,16 150,34 58,98

04/2011 10/04/2011 MENSAL 315,48107,78 004549542,16 147,67 57,87

05/2011 10/05/2011 MENSAL 311,56107,78 005750072,16 144,95 56,67

06/2011 10/06/2011 MENSAL 308,15107,78 005750782,16 142,48 55,73

07/2011 10/07/2011 MENSAL 305,81107,78 005751152,16 140,51 55,36

08/2011 10/08/2011 MENSAL 304,15107,78 006067902,16 138,85 55,36

09/2011 10/09/2011 MENSAL 301,24107,78 006068282,16 136,63 54,67

10/2011 10/10/2011 MENSAL 298,26107,78 006068652,16 134,38 53,94

11/2011 10/11/2011 MENSAL 295,66107,78 006344092,16 132,31 53,41

12/2011 10/12/2011 EXTRA 94,9335,00 006421030,70 42,19 17,04

12/2011 10/12/2011 MENSAL 292,37107,78 006344552,16 129,94 52,49

01/2012 10/01/2012 EXTRA 93,9435,00 000642160,70 41,46 16,78

01/2012 10/01/2012 MENSAL 289,26107,78 006345172,16 127,66 51,66

02/2012 10/02/2012 MENSAL 379,12142,78 006628142,86 166,13 67,35

03/2012 10/03/2012 MENSAL 375,52142,78 006628522,86 163,36 66,52

06/2012 10/06/2012 MENSAL 364,16142,78 006935082,86 154,87 63,65

07/2012 10/07/2012 MENSAL 315,71124,82 006935452,50 133,22 55,17

08/2012 10/08/2012 MENSAL 312,52124,82 007237802,50 130,82 54,38

09/2012 10/09/2012 MENSAL 309,32124,82 007238612,50 128,43 53,57

10/2012 10/10/2012 MENSAL 305,59124,82 007238992,50 125,83 52,44

11/2012 10/11/2012 MENSAL 301,65124,82 007509062,50 123,16 51,17

12/2012 10/12/2012 MENSAL 298,25124,82 007509432,50 120,72 50,21

01/2013 10/01/2013 MENSAL 294,30124,82 007509802,50 118,07 48,91

02/2013 10/02/2013 MENSAL 289,87124,82 007807652,50 115,25 47,30

03/2013 10/03/2013 MENSAL 286,64124,82 007809042,50 112,92 46,40

04/2013 10/04/2013 EXTRA 94,5341,67 008018910,83 36,89 15,14

04/2013 10/04/2013 MENSAL 283,20124,82 007809412,50 110,52 45,36

05/2013 10/05/2013 MENSAL 373,22166,49 008120323,33 144,25 59,15

06/2013 10/06/2013 MENSAL 369,64166,49 008120683,33 141,47 58,35

07/2013 10/07/2013 MENSAL 366,34166,49 008121183,33 138,80 57,72

08/2013 10/08/2013 MENSAL 273,30124,82 008416602,50 102,49 43,49

09/2013 10/09/2013 MENSAL 271,16124,82 008416962,50 100,62 43,22

10/2013 10/10/2013 MENSAL 268,73124,82 008417322,50 98,65 42,76

11/2013 10/11/2013 MENSAL 265,41124,82 008737952,50 96,36 41,73

12/2013 10/12/2013 MENSAL 262,30124,82 008738322,50 94,16 40,82

01/2014 10/01/2014 MENSAL 258,76124,82 008738692,50 91,82 39,62

02/2014 10/02/2014 MENSAL 255,49124,82 009013572,50 89,59 38,58

03/2014 10/03/2014 MENSAL 252,21124,82 009014212,50 87,37 37,52

04/2014 12/04/2014 MENSAL 368,17184,92 087202523,70 125,95 53,60

05/2014 15/05/2014 MENSAL 360,53184,92 087269973,70 120,18 51,73

06/2014 15/06/2014 MENSAL 355,98184,92 087323743,70 117,07 50,29

07/2014 12/07/2014 MENSAL 355,05184,92 087373543,70 116,76 49,67

08/2014 12/08/2014 MENSAL 352,21184,92 087427083,70 114,23 49,36

09/2014 15/09/2014 MENSAL 346,84184,92 087478293,70 109,28 48,94

10/2014 12/10/2014 MENSAL 345,14184,92 087529263,70 108,74 47,78

11/2014 13/11/2014 MENSAL 341,48184,92 087586483,70 105,98 46,88

12/2014 15/12/2014 MENSAL 334,99184,92 087638513,70 100,73 45,64

01/2015 20/01/2015 MENSAL 288,76161,52 087697763,23 85,41 38,60

02/2015 17/02/2015 MENSAL 282,55161,52 087751293,23 82,16 35,64

03/2015 17/03/2015 MENSAL 277,33161,52 087804103,23 79,24 33,34

04/2015 20/04/2015 MENSAL 271,24161,52 087867023,23 76,10 30,39

05/2015 20/05/2015 MENSAL 267,40161,52 087914173,23 73,63 29,02

06/2015 20/06/2015 MENSAL 262,86161,52 087965313,23 70,99 27,12

07/2015 20/07/2015 MENSAL 258,94161,52 087999063,23 68,54 25,65

08/2015 20/08/2015 MENSAL 255,56161,52 088080693,23 66,26 24,55
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UNIDADE DEVEDORA

MA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
AV. DOM PEDRO II, Nº 785, SL 11 A, CONJ. COMERCIAL XUXO, OCIAN

Tel: (13) 3495-1596 Fax: (13) 3495-1601

ma@maadministracao.com.br

0017-CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III

0303 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 14/08/2018a

LUIZ CARLOS DUDNIKProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 07/2018

09/2015 20/09/2015 MENSAL 253,03161,52 088131343,23 64,20 24,08

10/2015 20/10/2015 MENSAL 249,87161,52 088189323,23 62,00 23,12

11/2015 20/11/2015 MENSAL 268,95176,52 088242883,53 65,20 23,70

12/2015 20/12/2015 MENSAL 263,99176,52 088264563,53 62,47 21,47

01/2016 15/01/2016 MENSAL 237,58161,52 000042553,23 54,83 18,00

02/2016 15/02/2016 MENSAL 232,24161,52 000047313,23 52,21 15,28

03/2016 15/03/2016 MENSAL 228,26161,52 000055493,23 49,93 13,58

04/2016 15/04/2016 MENSAL 225,49161,52 000062833,23 47,94 12,80

05/2016 15/05/2016 MENSAL 222,29161,52 000071393,23 45,87 11,67

06/2016 15/06/2016 MENSAL 218,39161,52 000078643,23 43,68 9,96

07/2016 15/07/2016 MENSAL 215,62161,52 000087813,23 41,73 9,14

08/2016 15/08/2016 MENSAL 212,53161,52 000098303,23 39,74 8,04

09/2016 15/09/2016 MENSAL 210,15161,52 000109983,23 37,90 7,50

10/2016 15/10/2016 MENSAL 208,27161,52 000121183,23 36,15 7,37

11/2016 15/11/2016 MENSAL 206,18161,52 000133303,23 34,36 7,07

12/2016 15/12/2016 MENSAL 204,32161,52 000146233,23 32,62 6,95

01/2017 15/01/2017 MENSAL 202,32161,52 000157563,23 30,86 6,71

02/2017 15/02/2017 MENSAL 193,00156,05 000169863,12 28,04 5,79

03/2017 15/03/2017 MENSAL 190,90156,05 000185923,12 26,33 5,40

04/2017 15/04/2017 MENSAL 188,65156,05 000199163,12 24,61 4,87

05/2017 15/05/2017 MENSAL 186,86156,05 000210023,12 22,95 4,74

06/2017 15/06/2017 MENSAL 243,70206,05 000223944,12 28,04 5,49

07/2017 15/07/2017 MENSAL 242,27206,05 000236624,12 25,96 6,14

08/2017 15/08/2017 MENSAL 239,69206,05 000250714,12 23,75 5,77

09/2017 15/09/2017 MENSAL 237,60206,05 000264394,12 21,60 5,83

10/2017 15/10/2017 MENSAL 235,49206,05 000280464,12 19,44 5,88

11/2017 15/11/2017 MENSAL 232,47206,05 000294394,12 17,22 5,08

12/2017 15/12/2017 MENSAL 229,90206,05 000309754,12 15,04 4,69

01/2018 15/01/2018 MENSAL 227,17206,05 000323574,12 12,86 4,14

02/2018 15/02/2018 MENSAL 224,50206,05 000340354,12 10,69 3,64

03/2018 15/03/2018 MENSAL 221,97206,05 000354054,12 8,54 3,26

04/2018 15/04/2018 MENSAL 218,40206,05 000369164,12 6,36 1,87

05/2018 15/05/2018 MENSAL 216,27206,05 000387034,12 4,24 1,86

06/2018 15/06/2018 MENSAL 212,75206,05 000402274,12 2,11 0,47

07/2018 15/07/2018 MENSAL 210,17206,05 000418274,12 0,00 0,00

13.713,00 24.093,28274,37 7.255,86 2.850,05

13.713,00 24.093,28274,37 7.255,86 2.850,05cobranças encontradas em aberto90

13.713,00 24.093,28

1.371,30Multa 10% art. 523 CPC

1.371,30Honorário 10% 523 CPC

16.455,60

2.409,33

2.409,33

28.911,94
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 45/47: Trata-se de réu revel, sendo desnecessária sua intimação, nos termos do 
art. 346, do CPC, sendo certo que todos os prazos fluirão da data de publicação do ato decisório no 
órgão oficial.

A determinação de transferência já foi feita (fls. 39/41).
Com o depósito, expeça-se mandado de levantamento em favor do exequente.
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) 

dias.
Decorrido o prazo supra "in albis", certifique-se, aguardando-se por oportuna 

manifestação no arquivo.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 21 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 27/08/2018 09:07 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0384/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   45/47:   Trata-se   de   réu   revel,   sendo   desnecessária   sua   intimação,   nos   termos 
 do   art.   346,   do   CPC,   sendo   certo   que   todos   os   prazos   fluirão   da   data   de   publicação   do   ato   decisório   no   órgão 
 oficial.   A   determinação   de   transferência   já   foi   feita   (fls.   39/41).   Com   o   depósito,   expeça-se   mandado   de 
 levantamento   em   favor   do   exequente.   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de 
 05   (cinco)   dias.   Decorrido   o   prazo   supra   "in   albis",   certifique-se,   aguardando-se   por   oportuna   manifestação   no 
 arquivo.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes 
 cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 27 de agosto de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls., requerer a pesquisa das 

últimas declarações de Imposto de Renda Pessoa Física do executado. 

Requer ainda, o prazo de 5 (cinco) dias para 

juntada da guia pertinente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 30 de Agosto de 2018. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 50: Defiro a pesquisa de bens via sistema Infojud.
Primeiramente, recolha o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, as custas 

pertinentes.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 31 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 05/09/2018 11:43 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0400/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   05/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2018 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   50:   Defiro   a   pesquisa   de   bens   via   sistema   Infojud.   Primeiramente,   recolha   o 
 exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   as   custas   pertinentes.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por 
 oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por 
 exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 5 de setembro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada da taxa de custas devidamente paga. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 14 de Setembro de 2018. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
24

-6
9.

20
15

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

27
75

21
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
T

IA
N

Y
 L

O
N

G
A

N
I L

E
IT

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
09

/2
01

8 
às

 1
4:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
18

70
14

00
57

6 
   

 .

fls. 53



Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091215012907

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

COND ED HALLEM III 07.819.545/0001-73

Nº do processo Unidade CEP

10029246920158260477 2ª VARA CIVEL

Endereço Código

434-1

Histórico

PESQUISA INFOJUD APTO 303

Valor

15,00  

Total

15,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso

1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 150051174009 143410781959 450001739079

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091215012907

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

COND ED HALLEM III 07.819.545/0001-73

Nº do processo Unidade CEP

10029246920158260477 2ª VARA CIVEL

Endereço Código

434-1

Histórico

PESQUISA INFOJUD APTO 303

Valor

15,00  

Total

15,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso

1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 150051174009 143410781959 450001739079

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091215012907

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

COND ED HALLEM III 07.819.545/0001-73

Nº do processo Unidade CEP

10029246920158260477 2ª VARA CIVEL

Endereço Código

434-1

Histórico

PESQUISA INFOJUD APTO 303

Valor

15,00  

Total

15,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso

1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

1 de 2 12/09/2018 15:01P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 53/55:  defiro pesquisa de bens da parte executada através do sistema Infojud. 
Providencie a serventia o necessário.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 22 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 26/09/2018 12:47 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0428/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   53/55:   defiro   pesquisa   de   bens   da   parte   executada   através   do   sistema   Infojud. 
 Providencie   a   serventia   o   necessário.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão 
 os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 26 de setembro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):ICiência quanto à pesquisa Infojud, 
facultada manifestação no prazo de cinco dias. OBS.  o  executado não 

entregou dclaração do imposto de renda no exercício pesquisado. 
Nada Mais. Praia Grande, 19 de novembro de 2018. Eu, ___, 
Viviane Aparecida dos Santos Fernandes, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 28/11/2018 13:23 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0500/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   quanto   à   pesquisa   Infojud,   facultada   manifestação   no   prazo   de   cinco   dias.   OBS.  
 o  executado não entregou dclaração do imposto de renda no exercício pesquisado. " 

           Praia Grande, 28 de novembro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

    

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls., informar que o Exequente 

indicará como bem à penhora o próprio imóvel gerador da dívida, o que 

requer o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para juntada da Certidão de 

Propriedade. 

Ciência à fls. 61 – depósito no importe de R$ 

1.365,55 (hum mil, trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco 

centavos). 

Informa que o débito da unidade 303 soma-se o 

valor de R$ 30.792,55 (trinta mil, setecentos e noventa e dois reais e 

cinquenta e cinco centavos), sendo o depósito efetuado um valor muito 

inferior ao débito. 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

Requer o levantamento do valor incontroverso em 

nome do Exequente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 10 de Dezembro de 2018. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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UNIDADE DEVEDORA

MA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
AV. DOM PEDRO II, Nº 785, SL 11 A, CONJ. COMERCIAL XUXO, OCIAN

Tel: (13) 3495-1596 Fax: (13) 3495-1601

ma@maadministracao.com.br

0017-CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III

0303 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 10/12/2018a

LUIZ CARLOS DUDNIKProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 11/2018

% Mes/Ano Original AtualizadoVencimento Cálculo BoletoMulta Juros Correção

PROPRIETÁRIO: LUIZ CARLOS DUDNIK

 2  1,000%

03/2011 10/03/2011 MENSAL 326,71107,78 004549162,16 157,43 59,34

04/2011 10/04/2011 MENSAL 322,89107,78 004549542,16 154,72 58,23

05/2011 10/05/2011 MENSAL 318,89107,78 005750072,16 151,93 57,02

06/2011 10/06/2011 MENSAL 315,44107,78 005750782,16 149,42 56,08

07/2011 10/07/2011 MENSAL 313,08107,78 005751152,16 147,43 55,71

08/2011 10/08/2011 MENSAL 311,42107,78 006067902,16 145,77 55,71

09/2011 10/09/2011 MENSAL 308,48107,78 006068282,16 143,52 55,02

10/2011 10/10/2011 MENSAL 305,45107,78 006068652,16 141,23 54,28

11/2011 10/11/2011 MENSAL 302,85107,78 006344092,16 139,15 53,76

12/2011 10/12/2011 EXTRA 97,2435,00 006421030,70 44,39 17,15

12/2011 10/12/2011 MENSAL 299,50107,78 006344552,16 136,73 52,83

01/2012 10/01/2012 EXTRA 96,2435,00 000642160,70 43,65 16,89

01/2012 10/01/2012 MENSAL 296,35107,78 006345172,16 134,41 52,00

02/2012 10/02/2012 MENSAL 388,46142,78 006628142,86 175,02 67,80

03/2012 10/03/2012 MENSAL 384,82142,78 006628522,86 172,21 66,97

06/2012 10/06/2012 MENSAL 373,32142,78 006935082,86 163,59 64,09

07/2012 10/07/2012 MENSAL 323,68124,82 006935452,50 140,81 55,55

08/2012 10/08/2012 MENSAL 320,48124,82 007237802,50 138,39 54,77

09/2012 10/09/2012 MENSAL 317,22124,82 007238612,50 135,95 53,95

10/2012 10/10/2012 MENSAL 313,44124,82 007238992,50 133,30 52,82

11/2012 10/11/2012 MENSAL 309,45124,82 007509062,50 130,58 51,55

12/2012 10/12/2012 MENSAL 306,01124,82 007509432,50 128,10 50,59

01/2013 10/01/2013 MENSAL 301,99124,82 007509802,50 125,39 49,28

02/2013 10/02/2013 MENSAL 297,48124,82 007807652,50 122,49 47,67

03/2013 10/03/2013 MENSAL 294,20124,82 007809042,50 120,12 46,76

04/2013 10/04/2013 EXTRA 97,0441,67 008018910,83 39,28 15,26

04/2013 10/04/2013 MENSAL 290,72124,82 007809412,50 117,67 45,73

05/2013 10/05/2013 MENSAL 383,20166,49 008120323,33 153,74 59,64

06/2013 10/06/2013 MENSAL 379,56166,49 008120683,33 150,91 58,83

07/2013 10/07/2013 MENSAL 376,23166,49 008121183,33 148,21 58,20

08/2013 10/08/2013 MENSAL 280,72124,82 008416602,50 109,55 43,85

09/2013 10/09/2013 MENSAL 278,57124,82 008416962,50 107,67 43,58

10/2013 10/10/2013 MENSAL 276,11124,82 008417322,50 105,67 43,12

11/2013 10/11/2013 MENSAL 272,75124,82 008737952,50 103,34 42,09

12/2013 10/12/2013 MENSAL 269,60124,82 008738322,50 101,10 41,18

01/2014 10/01/2014 MENSAL 265,99124,82 008738692,50 98,70 39,97

02/2014 10/02/2014 MENSAL 262,68124,82 009013572,50 96,43 38,93

03/2014 10/03/2014 MENSAL 259,35124,82 009014212,50 94,16 37,87

04/2014 12/04/2014 MENSAL 376,23184,92 087202523,70 133,50 54,11

05/2014 15/05/2014 MENSAL 370,91184,92 087269973,70 130,06 52,23

06/2014 15/06/2014 MENSAL 366,31184,92 087323743,70 126,89 50,80

07/2014 12/07/2014 MENSAL 362,96184,92 087373543,70 124,17 50,17

08/2014 12/08/2014 MENSAL 360,10184,92 087427083,70 121,62 49,86

09/2014 15/09/2014 MENSAL 357,09184,92 087478293,70 119,03 49,44

10/2014 12/10/2014 MENSAL 352,98184,92 087529263,70 116,08 48,28

11/2014 13/11/2014 MENSAL 349,28184,92 087586483,70 113,28 47,38

12/2014 15/12/2014 MENSAL 345,08184,92 087638513,70 110,33 46,13

01/2015 20/01/2015 MENSAL 297,52161,52 087697763,23 93,74 39,03

02/2015 17/02/2015 MENSAL 291,17161,52 087751293,23 90,36 36,06

03/2015 17/03/2015 MENSAL 285,85161,52 087804103,23 87,34 33,76

04/2015 20/04/2015 MENSAL 279,64161,52 087867023,23 84,09 30,80

05/2015 20/05/2015 MENSAL 275,74161,52 087914173,23 81,56 29,43

06/2015 20/06/2015 MENSAL 271,10161,52 087965313,23 78,83 27,52

07/2015 20/07/2015 MENSAL 267,12161,52 087999063,23 76,32 26,05

08/2015 20/08/2015 MENSAL 263,68161,52 088080693,23 73,98 24,95
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UNIDADE DEVEDORA

MA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
AV. DOM PEDRO II, Nº 785, SL 11 A, CONJ. COMERCIAL XUXO, OCIAN

Tel: (13) 3495-1596 Fax: (13) 3495-1601

ma@maadministracao.com.br

0017-CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III

0303 -

Edifício:

Unid:
Período: 01/01/1980 10/12/2018a

LUIZ CARLOS DUDNIKProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 11/2018

09/2015 20/09/2015 MENSAL 261,14161,52 088131343,23 71,91 24,48

10/2015 20/10/2015 MENSAL 257,93161,52 088189323,23 69,66 23,52

11/2015 20/11/2015 MENSAL 277,68176,52 088242883,53 73,50 24,13

12/2015 20/12/2015 MENSAL 272,62176,52 088264563,53 70,68 21,89

01/2016 15/01/2016 MENSAL 245,39161,52 000042553,23 62,26 18,38

02/2016 15/02/2016 MENSAL 239,95161,52 000047313,23 59,54 15,66

03/2016 15/03/2016 MENSAL 235,90161,52 000055493,23 57,19 13,96

04/2016 15/04/2016 MENSAL 233,09161,52 000062833,23 55,16 13,18

05/2016 15/05/2016 MENSAL 229,84161,52 000071393,23 53,04 12,05

06/2016 15/06/2016 MENSAL 225,85161,52 000078643,23 50,77 10,33

07/2016 15/07/2016 MENSAL 223,05161,52 000087813,23 48,79 9,51

08/2016 15/08/2016 MENSAL 219,90161,52 000098303,23 46,75 8,40

09/2016 15/09/2016 MENSAL 217,50161,52 000109983,23 44,88 7,87

10/2016 15/10/2016 MENSAL 215,60161,52 000121183,23 43,12 7,73

11/2016 15/11/2016 MENSAL 213,52161,52 000133303,23 41,33 7,44

12/2016 15/12/2016 MENSAL 211,65161,52 000146233,23 39,58 7,32

01/2017 15/01/2017 MENSAL 209,63161,52 000157563,23 37,80 7,08

02/2017 15/02/2017 MENSAL 200,03156,05 000169863,12 34,72 6,14

03/2017 15/03/2017 MENSAL 197,90156,05 000185923,12 32,98 5,75

04/2017 15/04/2017 MENSAL 195,62156,05 000199163,12 31,23 5,22

05/2017 15/05/2017 MENSAL 193,83156,05 000210023,12 29,57 5,09

06/2017 15/06/2017 MENSAL 252,85206,05 000223944,12 36,74 5,94

07/2017 15/07/2017 MENSAL 251,44206,05 000236624,12 34,68 6,59

08/2017 15/08/2017 MENSAL 248,85206,05 000250714,12 32,46 6,22

09/2017 15/09/2017 MENSAL 246,76206,05 000264394,12 30,30 6,29

10/2017 15/10/2017 MENSAL 244,65206,05 000280464,12 28,15 6,33

11/2017 15/11/2017 MENSAL 241,58206,05 000294394,12 25,88 5,53

12/2017 15/12/2017 MENSAL 239,01206,05 000309754,12 23,69 5,15

01/2018 15/01/2018 MENSAL 236,24206,05 000323574,12 21,48 4,59

02/2018 15/02/2018 MENSAL 233,55206,05 000340354,12 19,28 4,10

03/2018 15/03/2018 MENSAL 230,99206,05 000354054,12 17,11 3,71

04/2018 15/04/2018 MENSAL 227,36206,05 000369164,12 14,87 2,32

05/2018 15/05/2018 MENSAL 225,23206,05 000387034,12 12,75 2,31

06/2018 15/06/2018 MENSAL 221,64206,05 000402274,12 10,55 0,92

07/2018 15/07/2018 MENSAL 219,03206,05 000418274,12 8,42 0,44

08/2018 15/08/2018 MENSAL 216,48206,05 000417644,12 6,31 0,00

09/2018 15/09/2018 MENSAL 214,37206,05 000452594,12 4,20 0,00

10/2018 15/10/2018 MENSAL 212,27206,05 000468424,12 2,10 0,00

11/2018 15/11/2018 MENSAL 210,17206,05 000485154,12 0,00 0,00

14.537,20 25.660,46290,85 7.946,77 2.885,64

14.537,20 25.660,46290,85 7.946,77 2.885,64cobranças encontradas em aberto94

14.537,20 25.660,46

1.453,72Multa 10% art. 523 CPC

1.453,72Honorário 10% 523 CPC

17.444,64

2.566,05

2.566,05

30.792,55
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 62/65: Defiro o prazo de dez dias. Anote-se.
No mais, providencie a serventia o necessário para o levantamento dos valores 

transferidos às fls. 40 e 61 em favor do exequente.
 
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 14 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/01/2019 17:02 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0008/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   21/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   62/65:   Defiro   o   prazo   de   dez   dias.   Anote-se.   No   mais,   providencie   a   serventia   o 
 necessário   para   o   levantamento   dos   valores   transferidos   às   fls.   40   e   61   em   favor   do   exequente.   Com   vistas   à 
 celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de 
 acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela, 
 contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de 
 bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 21 de janeiro de 2019. 

           Katia Regina Ottenio Kimura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls., requerer a penhora do 

imóvel – unidade autônoma 303 do Condomínio Edifício Hallem III, gerador 

do débito condominial, o que junta a certidão de matrícula atualizada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 29 de Janeiro de 2019. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado LUIZ CARLOS DUDNIK, Brasileiro, Divorciado, Zelador, RG 
9.515.956-3, CPF 681.512.848-20, com endereço à Angelo Perino, 
638, APTO 303, Maracana, CEP 11705-580, Praia Grande - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 68/70: Defiro a penhora sobre o imóvel indicado. Lavre-se o termo. 
Providencie a Serventia a averbação da penhora através do sistema ARISP, 

cabendo ao exequente providenciar o recolhimento os emolumentos devidos junto ao CRI.
Para avaliação do bem penhorado, nomeio o (a)  Sr (a). Luiz Henrique Moraes de 

Souza. 
Arbitro os honorários provisórios em R$ 1.000,00. Depósito pelo exequente, no 

prazo de 10 (dez) dias. 
Após intime-se o Sr. Perito nomeado a dar início à perícia. 
Laudo em 30 (trinta) dias.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 31 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
24

-6
9.

20
15

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

36
65

A
E

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 Z

A
N

E
LA

 P
A

N
D

IN
 E

 C
R

U
Z

 G
A

N
D

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
54

 .

fls. 71



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 07/02/2019 18:31 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0035/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   07/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   68/70:   Defiro   a   penhora   sobre   o   imóvel   indicado.   Lavre-se   o   termo.   Providencie 
 a   Serventia   a   averbação   da   penhora   através   do   sistema   ARISP,   cabendo   ao   exequente   providenciar   o 
 recolhimento   os   emolumentos   devidos   junto   ao   CRI.   Para   avaliação   do   bem   penhorado,   nomeio   o   (a)   Sr   (a). 
 Luiz   Henrique   Moraes   de   Souza.   Arbitro   os   honorários   provisórios   em   R$   1.000,00.   Depósito   pelo   exequente, 
 no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Após   intime-se   o   Sr.   Perito   nomeado   a   dar   início   à   perícia.   Laudo   em   30   (trinta) 
 dias.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar 
 as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de 
 tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido 
 de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 7 de fevereiro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em  cumprimento ao r. despacho de fls. 66, expedi o 
mandado de levantamento nº122/2019, no valor de R$ 1.365,55, referente 
ao depósito de fls. 61, em favor do exequente. Nada Mais. Praia Grande, 18 
de fevereiro de 2019. Eu, ___, Sérgio Antonio dos Santos Júnior, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls., requerer a juntada dos 

honorários provisórios do perito judicial. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 25 de Março de 2019. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 12/02/2019 17:01:40

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Condomínio Edifício Comercial

Réu: LUIZ CARLOS DUDNIK

Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível

Processo: 10029246920158260477 - ID 081020000080160200

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: honorarios provisó

rios do perito

 

00190.00009 02836.585006 74368.272170 4 78600000100000

EDIFICIO COMERCIAL HALLEM III                                     CNPJ: 07.819.545/0001-73  
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10029246920158260477,   Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível   

 

28365850074368272 81020000080160200 15/04/2019 1.000,00 1.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 74368.272170 4 78600000100000

BANCO DO BRASIL S/A 

12/02/2019 81020000080160200 ND N 12/02/2019

81020000080160200 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000080160200 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

EDIFICIO COMERCIAL HALLEM III                                     CNPJ: 07.819.545/0001-73 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10029246920158260477, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível

 

15/04/2019

2234 / 99747159-X

28365850074368272

1.000,00

1.000,00
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Comprovante de Transação Bancária
Boletos de Cobrança

Data da operação: 14/02/2019 - 14h22

N° de controle: 782.752.640.380.003.259 | Documento: 0000147

Conta de débito: Agência: 0280 | Conta: 0088488-0 | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: CONDOMINIO COMERCIAL HALLEM III| CNPJ: 007.819.545/0001-73

Código de barras: 00190 00009 02836 585006 74368 272170 4 78600000100000

Banco destinatário: 001 - BANCO DO BRASIL S.A.

Razao Social

Beneficiário:

BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

Nome Fantasia

Beneficiário:

BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ Beneficiário: 000.000.000/4906-95

Nome do Pagador: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ do pagador: 051.174.001/0001-93

Razao Social Sacador

Avalista:

Não informado

CPF/CNPJ Sacador

Avalista:

Não informado

Instituição Recebedora: 237 - BANCO BRADESCO S.A.

Data de débito: 14/02/2019

Data de vencimento: 15/04/2019

Valor: R$ 1.000,00

Desconto: R$ 0,00

Abatimento: R$ 0,00

Bonificação: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Valor total: R$ 1.000,00

Descrição: DEPOSITO JUDICIAL

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria  0800 727 9933  Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco.

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.

Autenticação

aqy@qWzz iVO@g?RC 5j3a6vc9 n6BHI4sj PVJiuD42 i3eFKXjj 9c*wutkM yFtIBOSM
P7lXE@If YWTOilsX YdK@XLdz uLfShnzL OD8Eva3A SrepUyyK 8#*v7ryj @s5isk9l
lG9bmq9J ?FuGSD8m TsvWfgkg fKVbAtY9 Ka*RU@Ia 9GASDP7D 04710109 01540001

Banco Bradesco S/A https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf

1 of 1 14/02/2019 14:22P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: ante o recolhimento dos honorários provisórios, cumpra a serventia 
o determinado na decisão às fls. 71.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 26 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 03/04/2019 13:39 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0111/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   01/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   ante   o   recolhimento   dos   honorários   provisórios,   cumpra   a   serventia   o 
 determinado   na   decisão   às   fls.   71.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 3 de abril de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1002924-69.2015.8.26.0477/01 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Em Praia Grande, aos 10 de abril de 2019, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Praia Grande, 

em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO 

DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): "sala nº 303, localizada no terceiro pavimento-tipo do 

Edifício Comercial Hallem III, situado na Av. Ângelo Perino, 638, esquina com a Av. 

Presidente Kennedy, no Balneário Ipanema Mirim, nesta cidade, conforme matrícula nº 

127.856 do CRI de Praia Grande/SP", do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), 

o(a)(s) Sr(a)(s). Luiz Carlos Dudnik, CPF nº 681.512.848-20, RG nº 9.515.956-3. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento à r. Decisão de fls. 71, procedi com 
a solicitação de averbação da penhora, via sistema Arisp, bem como intimei 
o perito, via sistema de auxiliares da justiça, conforme documentos que 
seguem. Nada Mais. Praia Grande, 11 de abril de 2019. Eu, ___, Susely 
Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: PRAIA GRANDE PRAIA GRANDE PRAIA GRANDE PRAIA GRANDE

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: Araci Garcia Ernandes Araci Garcia Ernandes Araci Garcia Ernandes Araci Garcia Ernandes

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1002924692015826047701

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

EDIFICIO COMERCIAL HALLEM III

CNPJ: 07.819.545/0001-73

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

LUIZ CARLOS DUDNIK

CPF: 681.512.848-20

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 30.792,55

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000260870

Comarca: Praia Grande

Endereço do imóvel: Av. Angelo Perino, 638 sala 303
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Bairro: Balneário Ipanema Mirim

Município: Praia Grande

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 127856

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PRAIA
GRANDE - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 10/4/2019

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: LUIZ CARLOS DUDNIK

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: LUIZ CARLOS DUDNIK

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADO

Nome: Tatiany Longani Leita

Telefone para contato: (13)3471-2479

E-mail: dralongani@hotmail.com

Número OAB: 232436

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data:Data:Data:Data: 11/04/2019 11:19:5811/04/2019 11:19:5811/04/2019 11:19:5811/04/2019 11:19:58

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: SUSELY SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUSSUSELY SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUSSUSELY SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUSSUSELY SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUS

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo: ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIOESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIOESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIOESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, juntar o comprovante do recolhimento da averbação da penhora. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 26 de Abril de 2019. 

 

TATIANY LONGANITATIANY LONGANITATIANY LONGANITATIANY LONGANI    LEITELEITELEITELEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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Comprovante de Transação Bancária
Boletos de Cobrança

Data da operação: 17/04/2019 - 10h43

N° de controle: 148.593.017.362.341.250 | Documento: 0000149

Conta de débito: Agência: 0280 | Conta: 0088488-0 | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: CONDOMINIO COMERCIAL HALLEM III| CNPJ: 007.819.545/0001-73

Código de barras: 34191 76106 09143 880343 90189 370001 1 78780000026614

Banco destinatário: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.

Razao Social

Beneficiário:

ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP

Nome Fantasia

Beneficiário:

ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP

CPF/CNPJ Beneficiário: 069.287.639/0001-04

Nome do Pagador: EDIFICIO COMERCIAL HALLEM III

CPF/CNPJ do pagador: 007.819.545/0001-73

Razao Social Sacador

Avalista:

Não informado

CPF/CNPJ Sacador

Avalista:

Não informado

Instituição Recebedora: 237 - BANCO BRADESCO S.A.

Data de débito: 17/04/2019

Data de vencimento: 03/05/2019

Valor: R$ 266,14

Desconto: R$ 0,00

Abatimento: R$ 0,00

Bonificação: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Valor total: R$ 266,14

Descrição: PENHORA IMOVEL

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria  0800 727 9933  Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco.

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.

Autenticação

WUYWLgQd GG*3Lq#q GNgfsfK3 #km@pSpX WbD9XP5j Sdwoe4HB oqsKvSW9 23mj?qIt
3@t9asZ3 onrVVtJf cZPxL8GD aWQsHV6K qM7GWLeL mb83K6qt 2GGrvXLZ fjxdYLl?
Ufl2y*IQ VH?DD*TK Tyy9J8qI VfvtqJ9h XqYldBYd Mt2SMQMk 07910119 31344001

Banco Bradesco S/A https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf

1 of 1 17/04/2019 10:43P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 85/86: ciente.
Aguarde-se por quinze dias a manifestação do Sr. Perito.
Decorrido o prazo, no silêncio, certifique-se e reitere-se a intimação.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 04 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1,67

C E R T I D Ã O Pedido nº 618136

CERTIFICO, nos termos do §1º do Artigo 19 da Lei 6.015/73, com alterações introduzidas pela Lei nº
6.216/75, que a presente cópia impressa da matrícula nº 127856, está conforme o original arquivado.

Ônus, alienações ou citações, se houver, encontram-se nela inseridos. Dou fé.
Para alienações: validade de 30 dias (Item 59.C Cap.XIV NSCGJ).
Praia Grande, 26 de abril de 2019

Emitido por Albertina Benitz dos Santos às 17:50:41hSolcitado por: PROTOCOLO Nº 512095 - PENHORA ONLINE

Oficial:
Estado:
IPESP:

Reg.Civil:
T.Justiça:

Total:
Recolhimentos feitos

por guia

31,68
9,00
6,16
1,67
2,17

53,87

Município:
M.Público: 1,52

Selo Digital nº
1197683C3000000010962419F
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes da resposta do sistema Arisp com informação 
de registro da penhora efetivado.
Nada Mais. Praia Grande, 06 de maio de 2019. Eu, ___, Susely 
Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 12/05/2019 10:12 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0168/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   09/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   resposta   do   sistema   Arisp   com   informação   de   registro   da   penhora 
 efetivado." 

           Praia Grande, 12 de maio de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 12/05/2019 10:12 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0168/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   09/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   85/86:   ciente.   Aguarde-se   por   quinze   dias   a   manifestação   do   Sr.   Perito. 
 Decorrido   o   prazo,   no   silêncio,   certifique-se   e   reitere-se   a   intimação.   Com   vistas   à   celeridade   processual, 
 anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza 
 (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 12 de maio de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ LUIZ LUIZ LUIZ CARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIKCARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, requerer a citação do executado da penhora efetivada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 23 de Maio de 2019. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019051414491008
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

COND ED HALEM III 07.819.545/0001-73
Nº do processo Unidade CEP

APTO 303
Endereço Código

120-1
Histórico

INTIMACAO DO EXECUTADO DA PENHORA EFETIVADA.
Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 212051174002 112010781951 450001730080

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019051414491008
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

COND ED HALEM III 07.819.545/0001-73
Nº do processo Unidade CEP

APTO 303
Endereço Código

120-1
Histórico

INTIMACAO DO EXECUTADO DA PENHORA EFETIVADA.
Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 212051174002 112010781951 450001730080

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019051414491008
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

COND ED HALEM III 07.819.545/0001-73
Nº do processo Unidade CEP

APTO 303
Endereço Código

120-1
Histórico

INTIMACAO DO EXECUTADO DA PENHORA EFETIVADA.
Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

1 de 2 14/05/2019 14:49P
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

16/05/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.19.36

7070X07070                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: ROGERIO DA CRUZ LEITE   *              

AGENCIA: 7070-X    CONTA:      8.718.078-2      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86840000000-8   21205117400-2

                   11201078195-1   45000173008-0

Data do pagamento                     16/05/2019

Valor Total                                21,20

================================================

DOCUMENTO:  051607                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

3.C45.5CA.C13.95A.4EC                           

================================================

Use seu Ourocard Elo em compras a partir de     

R$ 30 e concorra a premios de mil reais e       

viagens incriveis. Cadastre-se em elo.com.br    
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Tel.: 011 98458 5385 – E-mail: perito.luis@uol.com.br 

DIREITOS AUTORAIS RESERVADO: é proibida a cópia parcial ou total deste trabalho, para qualquer fim, e por qualquer meio, com exceção para a 

finalidade específica de instruir o processo judicial neste identificado, salvo quando autorizado por escrito pelo autor. A violação é punível como crime 

(artigo 184 e parágrafos do código penal, lei 6895/80 e lei 9610/98). 

p. 1 

 

Exmo (a). Dr (a). Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP 

 

 

 

 

Processo: 1002924-69.2015.8.26.0477 

Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO  COMERCIAL HALLEM III 

Requeridos: LUIZ CARLOS DUDNIK 

 

 

 

Luís Henrique M. de Souza, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho, registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA sob nº 196.143/D, PERITO DO JUÍZO nomeado por V. Exa. 
e compromissado nos autos do processo em referência, venho respeitosamente solicitar prorrogação de 
30 (trinta) dias no prazo de entrega do Laudo Pericial.  

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 

                                                                    Praia Grande, 17 de julho de 2.019.     

    

 

Luís Henrique M. de Souza 

CREA - 196.143/D 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: Defiro prazo de trinta dias. Anote-se. 
Decorrido o prazo, no silêncio, certifique-se e tornem conclusos.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 19 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 25/07/2019 14:30 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0292/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   24/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   Defiro   prazo   de   trinta   dias.   Anote-se.   Decorrido   o   prazo,   no   silêncio, 
 certifique-se   e   tornem   conclusos.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 25 de julho de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________ 

 

 
Tel.: 011 98458 5385 – E-mail: perito.luis@uol.com.br 

DIREITOS AUTORAIS RESERVADO: é proibida a cópia parcial ou total deste trabalho, para qualquer fim, e por qualquer meio, com 

exceção para a finalidade especifica de instruir o processo judicial neste identificado, salvo quando autorizado por escrito pelo autor. A 

violação é punível como crime (artigo 184 e parágrafos do código penal, lei 6895/80 e lei 9610/98). 

p. 1 

 

Aos envolvidos 

 

 
 Processo: 1002924-69.2015.8.26.0477  

Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HALLEM III  
 
Requerido: LUIZ CARLOS DUDINIK 

 

Local da Vistoria: Rua Ângelo Perino, nº 638 – unid. 33 – B. Maracanã  – Praia Grande - SP.          

               

  

 

 Em atendimento a nomeação no processo referenciado, com solicitações nos autos, 

comunico a realização da vistoria técnica no imóvel acima mencionado, no dia 11/09/2.019 às 

15h00, para execução do Laudo Pericial. 

É de estrema importância a presença dos representantes das partes e o livre acesso a 
todas as dependências do imóvel. 

 

OBS.: ESTAMOS ANEXANDO A CONVOCAÇÃO AOS AUTOS, POIS NÃO 

LOCALIZAMOS O CONTATO DO REQUERIDO. 

 

Praia Grande, 04 de setembro de 2.019.  

                                    

    Perito Luís Henrique M. de Souza.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: ciência às partes quanto à data e hora designada para perícia/vistoria 
(dia 11/09/2019, às 15:00 horas), devendo ser franqueado o acesso do perito ao imóvel.

No mais, aguarde-se a entrega do laudo.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 18 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 24/09/2019 09:10 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   24/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   ciência   às   partes   quanto   à   data   e   hora   designada   para   perícia/vistoria 
 (dia   11/09/2019,   às   15:00   horas),   devendo   ser   franqueado   o   acesso   do   perito   ao   imóvel.   No   mais,   aguarde-se 
 a   entrega   do   laudo.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das 
 partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 24 de setembro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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______________________________________________________________________________________ 
 

 
Tel.: 011 98458 5385 – E-mail: perito.luis@uol.com.br 

DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS: é proibida a cópia parcial ou total deste trabalho, para qualquer fim, e por qualquer meio, com exceção 
para a finalidade específica de instruir o processo judicial neste identificado, salvo quando autorizado por escrito pelo autor. A violação é punível 
como crime (artigo 184 e parágrafos do código penal, lei 6895/80 e lei 9610/98). 

p. 1 
 

Exmo (a). Dr (a). Juiz (a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1002924-69.2015.8.26.0477 

Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO  COMERCIAL HALLEM III 

Requeridos: LUIZ CARLOS DUDNIK 

 

 

 

 

 

Luís Henrique M. de Souza, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho, registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA sob nº 196.143/D, PERITO DO JUÍZO 
nomeado por V. Exa. e compromissado nos autos do processo em referência, tendo efetuado as 
diligências e estudos necessários ao cumprimento da tarefa que lhe foi conferida, vem 
respeitosamente apresentar os resultados auferidos, consubstanciados no presente LAUDO 
PERICIAL, descrito a seguir e com base nas prerrogativas do Art. 473 da CPC - Lei 13.105 de 16 de 
março de 2015. 

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os assistentes técnicos podem valer-se de 
todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que 
estejam em poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com 
planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento 
do objeto da perícia. 
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1- INTRODUÇÃO 

Trata-se de avaliação de um apartamento, localizada  no  Prédio Comercial conforme escritura – 
Hallem III, na avenida Ângelo Perino nº 638  - unid. 303 – B. Maracanã - Praia Grande – S.P,  onde o 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO  COMERCIAL E RESIDENCIAL HALLEM III, o Exequente, promove Ação de 
Cobrança contra LUIZ CARLOS DUDNIK, o Executado objetivando a fixação e conhecimento de 
valores de mercado do imóvel objeto desta avaliação. 

 

2- HISTÓRICO 

Em 10 de maio de 2.017 foi protocolada a presente ação através de petição por parte do 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO  COMERCIAL HALLEM III, o Exequente, contra LUIZ CARLOS DUDNIK, o 
Executado. 

 
Na folha 71 consta a nomeação do Perito Luís Henrique Moraes de Souza, datada de 

01/02/2.019.  

 

3- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DA PERÍCIA 

Conforme vistoria realizada em 11 de setembro de 2.019, constatou ser uma sala comercial usada 
como residencial, denominado quitinete, com 37,11 m² de área útil. Possui um  banheiro com 
revestimento em cerâmica e pintura a látex, sala  em piso frio com  paredes e teto em pintura látex, o 
acesso as salas/quitinetes se dá por escadas, sem elevadores, com salões comerciais no pavimento 
térreo, possui uma entrada para veículos nos fundos e área de estacionamento voltada para a 
avenida Presidente Kennedy, conforme apresentado em fotos o prédio está passando por uma 
reforma. 

 

4 - CONDIÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 

O imóvel é dotado dos seguintes serviços públicos: 

• Via urbana pavimentada; 

• Rede de água tratada; 

• Rede de energia elétrica em alta e baixa tensão;  

• Rede e facilidades telefônicas; 

• Iluminação pública; 

• Coleta de lixo; 

• Entrega postal. 
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5 –  LAUDO FOTOGRÁFICO 

       

       

       

 

6 - ANÁLISE DOS FATOS E PESQUISA 

•  Após a análise dos autos nos dirigimos em 11 de setembro de 2.019 às 15h00 no imóvel 
localizado na rua Ângelo Perino, nº 618 – unid. 303 – B. Maracanã - Praia Grande - SP, a fim 
de realizar as vistorias e avaliações técnicas para a confecção do presente Laudo Pericial. 
 

• Durante a diligência, que tomou cerca de uma hora, fomos acompanhados pelas seguintes 
pessoas, que forneceram as informações complementares para o desenvolvimento do 
presente trabalho. 
 

✓ Isac Marinho dos Santos – Unidade 206; 
✓ Wilian Marcon Rodrigues – Unidade 212.  

 

7 - PERSPECTIVAS DO MERCADO 

Em se tratando do Município de Praia Grande, a cidade passou por uma renovação na paisagem 
urbana e se tornou a queridinha do mercado imobiliário no litoral paulista.  

 
Apesar da crise financeira, as pessoas não adiam os planos de comprar imóveis residenciais ou 

comerciais que se adéquem a sua atividade, o motor da construção civil regional segundo em 
entrevista ao Grupo Tribuna pelo Prefeito da Cidade, a cidade registra um aumento de 26,3% em 
relação ao mesmo período de 2018. 
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Opções de terreno, valorização média do metro quadrado dos imóveis e infraestrutura nos 
bairros da orla são explicação para manter aquecido o mercado imobiliário, apesar da tímida 
recuperação econômica a nível nacional.  

 
Os números tornam a cidade a terceira mais cara no mercado regional, atrás de Bertioga e Santos, 

respectivamente. Em Praia Grande, o metro quadrado custa em média, R$ 4.878,00.  
 
Conforme levantamento do Sindicato da Habitação (SECOVI). Hoje, sozinha, Praia Grande é 

responsável por mais da metade das unidades comercializadas nas nove cidades da Baixada Santista. 
  
As pesquisas para desenvolver esse trabalho foram feitas entre imobiliárias da região e também 

pelo mundo digital (ZAP IMÓVEIS) , afim de buscar imóveis que possuem as mesmas característica 
ou bem próximas as do imóvel objeto desta avaliação. 

 
 O método utilizado para avaliação do imóvel é o Método Comparativo Direto de Dados de 

mercado, onde o valor é definido através de comparação com dados de mercado assemelhados. 
 A amostragem é feita a partir de imóveis de referência, semelhantes e, na maioria das vezes, 

por ser uma característica importante para o cálculo de valor e por estar localizado próximo a região 
do imóvel avaliando. Método este previsto pela NBR 14653-1 – 4.2 Método Comparativos Direto de 
Dados de Mercado.  

 
 
8 - VALORES DE MERCADO DO IMÓVEL E ELEMENTOS COMPARATIVOS 

As Pesquisas para desenvolver esse trabalho foram feitas entre imobiliárias da região e também 
pelo mundo digital (ZAP IMÓVEIS), afim de buscar imóveis que possuem as mesma característica ou 
bem próximas as do imóvel objeto desta avaliação. 

 
 Segue, portanto, pesquisa de mercado entre ofertas a venda e negócios recentemente 

realizados nas imediações. Para o imóvel em questão foram encontrados elementos compatíveis um 
pouco distante de sua localização, pelo fato de que no bairro de sua localização possuir poucos 
elementos disponíveis, no entanto foram encontrados elementos  semelhantes que possibilite  a 
homogeneização e realização dos trabalhos. 

 
Elemento 01: Sala comercial  – Rua Doutor Roberto Shoji – Boqueirão -  Área útil 48 m² – toda em 

piso frio, possui uma cozinha e banheiro – Valor de venda R$ 150.000,00 – Informações Corretora 

Maria Cristina Dalpozo Molina; 

Elemento 02: Sala comercial – Rua Doutor Napoleão Laureano – Tupi – Área útil de 30 m² – toda 

reformada, possui um banheiro e ar condicionado - Valor de venda R$ 135.000,00 – Informações 

Corretor Ronaldo Jorge; 

Elemento 03: Sala comercial – Avenida Presidente Kennedy – Vila Caiçara – Área útil 35 m² – toda 

em piso frio com um banheiro – Valor de venda R$ 80.000,00 – Informações Veraneio Imóveis; 
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Elemento 04: Sala comercial – Rua Jundiai – Boqueirão – Área útil 40 m² – toda em piso frio com um 

banheiro – Valor de venda R$ 150.00,00 – Informações Morada da Praia Imóveis; 

Elemento 05: Sala comercial – Rua Santo Antônio – Centro – Área útil 40 m² – toda em piso frio com 

um banheiro – valor de venda R$ 80.000,00 – Informações Milene Azevedo Imóveis. 

 

PLANILHAS DE CALCULO HOMOGENEIZADAS 

 

VALOR DAS AMOSTRAS 

AMOSTRAS ÁREA m² VALOR DAS AMOSTRAS 

ELEMENTO 01               48,00   R$                                       150.000,00  

ELEMENTO 02               30,00   R$                                       135.000,00  

ELEMENTO 03               35,00   R$                                         80.000,00  

ELEMENTO 04               40,00   R$                                       150.000,00  

ELEMENTO 05               40,00   R$                                         80.000,00  
 

VALOR DAS AMOSTRAS POR METRO QUADRADO 

AMOSTRAS VALOR DAS AMOSTRAS : METRAGEM VALOR POR m² 

ELEMENTO 01  R$                    150.000,00  : 48,00  R$            3.125,00  

ELEMENTO 02  R$                    135.000,00  : 30,00  R$            4.500,00  

ELEMENTO 03  R$                       80.000,00  : 35,00  R$            2.285,71  

ELEMENTO 04  R$                    150.000,00  : 40,00  R$            3.750,00  

ELEMENTO 05  R$                       80.000,00  : 40,00  R$            2.000,00  

VALOR TOTAL DAS AMOSTRAS =  R$         15.660,71  
 

De acordo com informações apresentadas e por serem todos os elementos comparativos com 
situação a venda e nenhum negociado neste período, será aplicado um deságio de 10% no valor final 
do imóvel, ou seja:  

 

DESÁGIO 

VALOR POR m² DESÁGIO DE 10%   VALOR POR m ² 

 R$            3.125,00  -10%  R$               312,50     R$                2.812,50  

 R$            4.500,00  -10%  R$               450,00     R$                4.050,00  

 R$            2.285,71  -10%  R$               228,57     R$                2.057,14  

 R$            3.750,00  -10%  R$               375,00     R$                3.375,00  

 R$            2.000,00  -10%  R$               200,00     R$                1.800,00  
 VALOR TOTAL DAS 
AMOSTRAS         R$             14.094,64  
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 Teremos, então, para a média dos valores unitários homogeneizados por metro quadrado 

VALOR HOMOGENEIZADO  R$                       14.094,64  : 5  R$            2.818,93  
 

Assim para o valor do imóvel avaliando: 

Valor homogeneizado   Área útil  Valor do imóvel 

 R$                         2.818,93  x  37,11  R$       104.610,42  
 

 

09 – ANÁLISES DOS FATOS E PESQUISA  

 
Analisando os elementos comparativos para cálculo do valor do metro quadrado do imóvel 

objeto desta avaliação, chegamos ao valor de R$ 14.094,64 : 5 = R$ 2.818,93 por m². 
 
Assim para o valor do imóvel avaliando: 
 
Valor do imóvel avaliando= Área útil do imóvel avaliando multiplicado pelo valor médio unitário 

homogeneizando 37,11 m² x R$ 2.818,93 = R$ 104.610,42. 
 

A norma permite o arredondamento do valor encontrado em até 1%, portanto, podemos dizer 
que em números redondos o valor do imóvel para venda é de: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais). 

 

10 – CONCLUSÕES 

Diante dos dados apurados concluímos que: 
 

• O mercado imobiliário de imóveis para esse padrão está instável; 
 

• O valor mensurado para venda do imóvel avaliado, é estimado em R$ 105.000,00 
(cento e cinco mil reais). 
 

Nada mais havendo a ser esclarecido, damos como concluído o presente Laudo Pericial, 
composto por 06 (seis) folhas impressas e numeradas, sendo esta última folha datada e assinada por 
este Perito. 

 
                                                                    Praia Grande,  19 de novembro de 2.019. 

Luís Henrique M. de Souza 

CREA - 196.143/D 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 104/109: Digam as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias.
Providencie o sr. Perito judicial, no prazo de cinco dias, a juntada do formulário 

MLE devidamente preenchido. Após, expeça-se mandado de levantamento dos honorários 
periciais (fls. 75/76).

Sem prejuízo, diga o exequente, na mesma oportunidade supra deferida, se 
pretende a realização de leilão eletrônico, facultada a indicação de empresa gestora para tal 
finalidade.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.
Praia Grande, 11 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 14/02/2020 13:48 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0082/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   104/109:   Digam   as   partes   sobre   o   laudo   pericial   no   prazo   de   dez   dias. 
 Providencie   o   sr.   Perito   judicial,   no   prazo   de   cinco   dias,   a   juntada   do   formulário   MLE   devidamente   preenchido. 
 Após,   expeça-se   mandado   de   levantamento   dos   honorários   periciais   (fls.   75/76).   Sem   prejuízo,   diga   o 
 exequente,   na   mesma   oportunidade   supra   deferida,   se   pretende   a   realização   de   leilão   eletrônico,   facultada   a 
 indicação   de   empresa   gestora   para   tal   finalidade.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno, 
 que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo: 
 emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação, 
 indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo 
 endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição 
 diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 14 de fevereiro de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ CLUIZ CLUIZ CLUIZ CARLOS DUDNIKARLOS DUDNIKARLOS DUDNIKARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Primeiramente, o Exequente concorda com o 

laudo pericial apresentado pelo Sr. Perito. 

O Condomínio Exequente tomou conhecimento, 

através das filhas do executado, que o mesmo faleceu em 24/07/2019, 

certidão de óbito anexa. 

Sendo assim, requer a regularização do pólo 

passivo para ESPÓLIO LUIZ CARLOS DUDNIKESPÓLIO LUIZ CARLOS DUDNIKESPÓLIO LUIZ CARLOS DUDNIKESPÓLIO LUIZ CARLOS DUDNIK, , , , este representado por suas 

filhas/herdeiras: 

a) ALINE ALMEIDA DUDNIKALINE ALMEIDA DUDNIKALINE ALMEIDA DUDNIKALINE ALMEIDA DUDNIK – brasileira, (qualificação 

desconhecida), portadora do RG 41965942 SSP/SP e inscrita no 

CPF n. 336.068.418-41, residente e domiciliada na Viela Atenas, 

42 – Vila Milton – Guarulhos / SP – Ceop.: 07063-105; 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

b) ANA CAROLINA DUDNIK ANA CAROLINA DUDNIK ANA CAROLINA DUDNIK ANA CAROLINA DUDNIK – brasileira, (qualificação 

desconhecida), portadora do RG 47831491 SSP/SP e inscrita no 

CPF 397.943.408-71, residente e domiciliada na Rua Rio Grande 

do Norte, 52 – Apto 95 – Pompeia – Santos/SP – Cep.: 11065-460; 

 

Posto isto, requer a regularização do pólo 

passivo, bem como, a intimação das filhas herdeiras da penhora do imóvel, 

bem como, da perícia realizada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 18 de Fevereiro de 2020. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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__________________________________________________________________________________ 
 

 
Tel.: 011 98458 5385 – E-mail: perito.luis@uol.com.br 

DIREITOS AUTORAIS RESERVADO: é proibida a cópia parcial ou total deste trabalho, para qualquer fim, e por qualquer meio, com 
exceção para a finalidade especifica de instruir o processo judicial neste identificado, salvo quando autorizado por escrito pelo autor. A 
violação é punível como crime (artigo 184 e parágrafos do código penal, lei 6895/80 e lei 9610/98). 

p. 1 
 

Exmo (a). Dr (a). Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP 

 

 

 

 

Processo: 1002924-69.2015.8.26.0477 

Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO  COMERCIAL HALLEM III 

Requeridos: LUIZ CARLOS DUDNIK 

 

 

Luís Henrique M. de Souza, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho, registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA sob nº 196.143/D, PERITO JUDICIAL 

nomeado por V. Exa. e compromissado nos autos da ação em referência, venho respeitosamente 

solicitar a expedição da guia de levantamento do valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) conforme 

depósito de fls. nº 75/76, do Laudo Pericial entregue em 21/11/2.019. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

                                                                     Praia Grande, 01 de abril de 2.020.         

 

 

Luís Henrique M. de Souza 

CREA - 196.143/D 
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__________________________________________________________________________________ 
 

 
Tel.: 011 98458 5385 – E-mail: perito.luis@uol.com.br 

DIREITOS AUTORAIS RESERVADO: é proibida a cópia parcial ou total deste trabalho, para qualquer fim, e por qualquer meio, com 
exceção para a finalidade especifica de instruir o processo judicial neste identificado, salvo quando autorizado por escrito pelo autor. A 
violação é punível como crime (artigo 184 e parágrafos do código penal, lei 6895/80 e lei 9610/98). 

p. 2 
 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1002924-69.2015.8.26.0477 

Nome do beneficiário do levantamento: Luís Henrique Moraes de Souza 

CPF/CNPJ: 107.506.448-18 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

( X ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( x ) Parcial 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 75/76  

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 1.000,00 

Tipo de levantamento:   

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: Luís Henrique Moraes de Souza 

CPF/CNPJ do titular da conta: 107.506.448-18 

Banco: Banco do Brasil  Código do Banco: 001 

Agência: 0427-8 

Conta nº: 104.000-6  Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações:  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls. 110, expedi 
Mandado de Levantamento Eletrônico nº 20200415142336043930, 
referente ao(s) depósito(s) de fls. 75/76, no valor de R$ 1.000,00 em favor 
do perito judicial, conforme formulário de fls. 117. Nada Mais. Praia 
Grande, 15 de abril de 2020. Eu, ___, Susely Sanches Luchetti Rodrigues de 
Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 
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ViicdACDEFGEH̀JKLJMKMKEHINHLEPD@EjVTS\[VEk[WYS[\]Ej[S[\VEKHM̀hK

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
24

-6
9.

20
15

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

50
9E

1A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
S

E
LY

 S
A

N
C

H
E

S
 L

U
C

H
E

T
T

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
E

 J
E

S
U

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

04
/2

02
0 

às
 1

0:
28

 .

fls. 119



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, intimei o perito, via e-mail, conforme documentos 
que seguem. Nada Mais. Praia Grande, 17 de abril de 2020. Eu, ___, Susely 
Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 112/115: tendo em vista o falecimento do requerido, suspendo o processo, nos 
termos do art. 313, I, do CPC, devendo o autor providenciar a alteração do pólo passivo, para 
substituição pelo espólio, representado pelo inventariante, cabendo ao autor comprovar a 
existência de arrolamento/inventário em andamento. 

Caso já tenha sido encerrada a sucessão dos bens do "de cujus", deverão compor o 
pólo passivo os herdeiros aquinhoados. 

Inexistindo pedido de arrolamento/inventário, o pólo passivo deverá ser ocupado 
pelos sucessores do falecido, devendo ser trazidos aos autos os documentos necessários para a 
regularização.

Fls. 116/117: pedido já atendido, conforme fls. 118/122.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 28 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 30/04/2020 10:20 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0325/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   112/115:   tendo   em   vista   o   falecimento   do   requerido,   suspendo   o   processo,   nos 
 termos   do   art.   313,   I,   do   CPC,   devendo   o   autor   providenciar   a   alteração   do   pólo   passivo,   para   substituição   pelo 
 espólio,   representado   pelo   inventariante,   cabendo   ao   autor   comprovar   a   existência   de   arrolamento/inventário 
 em   andamento.   Caso   já   tenha   sido   encerrada   a   sucessão   dos   bens   do   "de   cujus",   deverão   compor   o   pólo 
 passivo   os   herdeiros   aquinhoados.   Inexistindo   pedido   de   arrolamento/inventário,   o   pólo   passivo   deverá   ser 
 ocupado   pelos   sucessores   do   falecido,   devendo   ser   trazidos   aos   autos   os   documentos   necessários   para   a 
 regularização.   Fls.   116/117:   pedido   já   atendido,   conforme   fls.   118/122.   Com   vistas   à   celeridade   processual, 
 anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza 
 (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 30 de abril de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1002924692015.8.26.0477 
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM III, já 
qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 
de LUIZ CARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao despacho de fls., informar que não há 
pedidos de arrolamento/inventário do Espólio, o que requerer: 

A substituição do poló passivo pelas sucessoras: 
a) ALINE ALMEIDA DUDNIK – brasileira, (qualificação 

desconhecida), portadora do RG 41965942 SSP/SP e inscrita no 
CPF n. 336.068.418-41, residente e domiciliada na Viela Atenas, 
42 – Vila Milton – Guarulhos / SP – Ceop.: 07063-105; 
 

b) ANA CAROLINA DUDNIK – brasileira, (qualificação 
desconhecida), portadora do RG 47831491 SSP/SP e inscrita no 
CPF 397.943.408-71, residente e domiciliada na Rua Rio Grande 
do Norte, 52 – Apto 95 – Pompeia – Santos/SP – Cep.: 11065-460; 

 
Desde já junta as custas da citação postal das 

sucessoras, certidão da Receita Federal do Brasil, Certidão de Óbito, Cópia 
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

dos documentos pessoais das sucessoras, e a certidão negativa de 
distribuição do pedido de inventário/arrolamento. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Praia Grande, 05 de Maio de 2020. 
 
TATIANY LONGANI LEITE 
OAB/SP 232.436 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002924-69.2015.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 125/131: Defiro o pedido de inclusão de Aline Almeida Dudnik e Ana 
Carolina Dudnik. Anote-se.

Citem-se e intimem-se as executadas para pagamento da dívida no prazo de quinze 
dias e para se manifestarem sobre a penhora já realizada (fls. 79) e a avaliação do bem (fls. 
104/109).      

Int.
Praia Grande, 29 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 30/07/2020 12:36 
 Certidão - Processo 1002924-69.2015.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0721/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   125/131:   Defiro   o   pedido   de   inclusão   de   Aline   Almeida   Dudnik   e   Ana   Carolina 
 Dudnik.   Anote-se.   Citem-se   e   intimem-se   as   executadas   para   pagamento   da   dívida   no   prazo   de   quinze   dias   e 
 para se manifestarem sobre a penhora já realizada (fls. 79) e a avaliação do bem (fls. 104/109). Int." 

           Praia Grande, 30 de julho de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik e outros

Destinatário:
Aline Almeida Dudnik
Viela Atenas, 42, Vila Milton 
Guarulhos-SP 
CEP 07063-105

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) e 
INTIMADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o 
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 30.792,55 devidamente atualizada e para se manifestar sobre a 
penhora e avaliação do bem, já realizados, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante que esta citação/intimação se efetivou.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Praia Grande, 15 de outubro de 2020. Susely Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado: Luiz Carlos Dudnik e outros

Destinatário:
Ana Carolina Dudnik
Rua Rio Grande do Norte, 52, Apto 95, Pompéia 
Santos-SP 
CEP 11065-460

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) e 
INTIMADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o 
pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 30.792,55 devidamente atualizada e para se manifestar sobre a 
penhora e avaliação do bem, já realizados, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante que esta citação/intimação se efetivou.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. 

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Praia Grande, 15 de outubro de 2020. Susely Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus - Escrevente Técnico Judiciário.
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TATIANY LONGANI LEITE 
 

ADVOGADA 
 

 
 

Av. Dom Pedro II, 785 – Sala 11B – Ocian – Praia Grande – SP Cep.: 11704-400 
Tels.: (13) 4106-0760 Cel.: (11) 98076.3561 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. Processo n. Processo n. Processo n. 1002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.04771002924692015.8.26.0477    
 
 

CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO HALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM IIIHALLEM III, já 

qualificada nos autos, da ação de cobrança em epígrafe, que move em face 

de LUIZ CLUIZ CLUIZ CLUIZ CARLOS DUDNIKARLOS DUDNIKARLOS DUDNIKARLOS DUDNIK, vem respeitosamente, á presença de Vossa 

Excelência, dar andamento ao feito, o que requer: 

A homologação do laudo pericial da avaliação do 

imóvel em R$ 104.610,42 (cento e quatro mil, seiscentos e dez reais e 

quarenta e dois centavos) – mês base 11/2019. 

Requer a indicação de leiloeiro judicial para 

designação de hasta pública para venda do imóvel penhorado. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Praia Grande, 12 de Julho de 2021. 

 

TATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITETATIANY LONGANI LEITE    

OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436OAB/SP 232.436    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1002924-69.2015.8.26.0477/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Comercial Hallem Iii

Executado LUIZ CARLOS DUDNIK, Brasileiro, Divorciado, Zelador, RG 9.515.956-3, 
CPF 681.512.848-20, com endereço à Angelo Perino, 638, APTO 303, 
Maracana, CEP 11705-580, Praia Grande - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a empresa gestora do sistema de alienação 

judicial eletrônica LANCEJUDICIAL, com divulgação e captação de lances em tempo real, 

através do Portal da rede Internet www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Desde logo, fixo a comissão da leiloeira em 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado para este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, 

do Código Tributário Nacional, exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 

propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 

do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 

designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica 

autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, 

juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 

para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 

encontra. Intime-se a empresa gestora através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, 

com brevidade, para as providências necessárias.

Int.

Praia Grande, 28 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0875/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP)  D.J.E 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado 
 em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em 
 dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento 
 deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica   LANCEJUDICIAL,   com 
 divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da   rede   Internet   www.lancejudicial.com.br, 
 ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital 
 deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional, 
 exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da 
 primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por 
 valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso 
 se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5 
 dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo, 
 deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na 
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 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que, 
 se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro 
 possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Intime-se   a   empresa   gestora   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br, com brevidade, para as providências necessárias. Int." 

           Praia Grande, 29 de outubro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0875/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4365/4392   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/11/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Jose Carlos Francez (OAB 139820/SP) 
 Tatiany Longani Leite (OAB 232436/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   gestora   do   sistema   de 
 alienação   judicial   eletrônica   LANCEJUDICIAL,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através 
 do   Portal   da   rede   Internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal 
 de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances 
 deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o 
 primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico 
 previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deverá 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional,   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados 
 no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i) 
 até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda 
 etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
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 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e 
 não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital 
 de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Intime-se   a   empresa   gestora 
 através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, com brevidade, para as providências necessárias. Int." 

           Praia Grande, 8 de novembro de 2021. 

           Magali Aparecida Mendonça 
           Coordenador 
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